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O Município do Aracati, através da Secretaria de Turismo e Cultura, toma púrblico para conhecimento dos
interessados, que o Pregoeiro e a equipe de apoio, designados por ato do Prefeito Municipal, que ora
integra o^s autos, estará realizando iicitação para Registro de Preços na modalidade de PREGÂO, na forma
ELETRONICA, do tipo menor preço, para atendimento do objeto desta licitação, confonne objeto
descrito neste Edital, tudo cle conformidade com as regras estipuladas na Lei no 10.520, de 17lO7l2O02,
Decreto n" 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal n" 10.024 de2010912019, Decreto Municipal n" 012 de
07 de t-evereiro de 2017 , Lei Complementar n" 12312006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterações
da Lei Complementar n" 14712014, e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a
Lei n" 8.666193, de21106193, corll suas alterações, bern como pelas nonnas contidas no presente Edital e
seus anexos.

Orsão Gerenciador: - Secretariir de Iurismo e Cultura
Orgão (s ) P artic ipante (s) :

Data e Hora de Início de
Recebimento das Propostas :

281tJ912023 - 08h40rn

Data e Hora de Término de
Re ce b ime nto des Pro pos Ías :

10IIl)12023 - 08h30m

Data e Hora da DispuÍa de
Lances:

l0lltilzttz3 - 09h00nr

Local cla Sesstio: 11wy,bf l.org.br (acesso ldentiíicado no link - licitações\
Reíbrência de Tempo: IIorário Oficial de Ilrasília-DI,'
Tipo ele Licilação: NIcnor Preço por ltcrrr
Moclo ele DispuÍu: Aberto e Fechnclo
Re sime de Fornec inten to Pol' l)enrancla
Pregoeiro O/icial Itaimundo AIcx Ilarroso lierreira

GLOSSÁRIO

§ Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irlpeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transÍ'erida para o prirneiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

§ Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes signiÍicados:

x PMA: PreJ'eitura Municipal de Arucati/CE;
x ME/EPP: Micro empresa / Empresa de Pequeno Porte,'
x DOE/DOU: Diurio Oficial elo Estado / Diário Oficial da União; )
.Í§ÀP.' Sistema de Registro de Preços,. - a 

I
x TCE: Tribunal cle Contas do Estado do Ceara. ,*
x BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, órgão provedor do sistema, entidade conveniada
com esÍa municipalidade, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor;
x RFB: Receita Federal do Brasil.

§ O presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessar junto ao Setor de
Licitações localizado no endereço constante do preâmbulo deste edital, onde serão fomecidos
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GRATUITAMENTE, em arquivos compatíveis com os softwares PDF, Auto-cad, w
fizerem necessários. Na ocasião o interessado deverá trazer um Pen Drive para a gruuuffi
onde terá um prazo de até 24 (vínte e quatro) horas úteis, após o recebimento, para efetuar,
qualquer reclamação pertinente à falha na gravação dos arquivos ou poderá aàquiri-lo nos endereços:
lllpl/rlu!.!_c__rp_lp.s-t_qp_Jip-gsy.,_Uíliçrj_açqe§"r_wwJü§-ryJr.
§ O certame será realizado por meio do aplicativo "iiôltaçOes" constante da página eletrônica da Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL: u,ww.bll,org.br.

§ O endereÇo para o envio de clocumentações será na Sede da PreÍ'eitura à Ruo Santos Dumont, l146 -Furias Brito, CEP: 62.800-00, Aracati, Estaclo do Ceurri.

coNDrÇoES
I.O - DO OBJETO
1 .1 - A presente licitação tem como objeto: Seleção de melhor proposta visando o registro de preços para
futura e eventual SERVIÇOS DE LoCAÇÃo og ESTRUTURA, EeuIpAMENÍoS DIVERSos E
DECORAÇÃO PARA A REALIZAÇÃo DE EVENToS PRoMoVIDoS ATúVÉ§ 

- 
bÃ

SECRETARIA DE TURISMO E CIJLTURA DO MUNICIPIO DE ARACATVCE,
1.2 - A licitação compreende em 08 (oito) lotes, conforme tabela constante do Termo de
facultando-se ao licitante a participação de seu interesse.

Referência,

1.3 - O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por lote, observaclas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do obieto.

2.0 _ DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
2'1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações
orçatnentárias consignadas nos respectivos orçamentos rnunicipais vigentes, em favor da Secretaria
Municipal de Turismo e Cultura, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações
de fornecimento,

3.0 - po CREpENCTAMENTQ
3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto clesta licitação e queiatisfaçam
todas as exigências, especificações e rlorrnas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa cle Licitações e Leilões.
3.3 - E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob lalência, cóncordata, concurso de
credores, dissolução, licluidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, rnunicipal ou Distrito Fideral ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das
propostas.

3.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Btlsa de )
Licitações do Brasil. (ANEXO IID :_ =___t_

b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceitação e cle atendimento às exigêrieiun/0.-
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.

c) Especificações clo produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo e em caso cle itens específrcos mediante solicitação do pregoeiro no ícone aRQ, inserçao
de catálogos do tabricante. "A empresa participante do certame não déve ser identificada'j. Decreto
5.450/05 art.24 parágrafo 5".
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d) o custo de operacio nalizaçãoe uso do sistema ficará a cargo do Licitante u.n..oorffi/

bWM,

que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalent. uo pàerrtoài
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operàcional da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, (ANEXO IV).
3.7 ' A microempresa ott empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no
ANEXO VIII, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento cla proposta inicial de preço a
ser digitado no sistetna, verificar nos dados cadastrais se assinalou o r"girré ME/Epp no sistema
confontre o seu regime cle tributação para fazer valer o direito de prioridade clúesempate. Art. 44 e 45 da
LC r23t2006.

- O certame será conduzido pelo
seguintes atribuições:

equipe de apoio, que terá, em especial,

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classiÍicado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encamiúar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de iregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato previsto no item 3.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bl1.org.br.
5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno coúecimento, aceitação e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.
5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encamiúamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em norne do licitante, somente se dará mediante prévia definição de sêúa privativa.
5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizâdas em qualquãr pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL-- Bolsabe
Licitaçôes do Brasil.
5.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem çomo seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de LicitaiOes do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.
5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnicapara realizaçâo das
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dará por meio da digitação da senha pessoal e
da corretora de rnercadorias) e subsequente

por meio do sistema eletrônico, observados data

6.0 - DA PARTICIPAÇÀO NO PREGÃO
6.1 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se
intransferível do representante credenciado (operador
encatninhamento da proposta de preços, exclusivamente
e horário limite estabelecido.
6.2 - Caberá ao fornecedor acompaúar as operações no sistema eletrônico clurante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios cliante da inobseivância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
6.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tránsações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais áe acesso, ainda
que por terceiros.
6.4 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de ativiclacle seja compatível com o objeto
desta licitação.
6.5 - Será conr:edido tratamento favorêcido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 daLeí no I 1.488, dç 20Q7, pu.u à agriculàr familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006.
6.6 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

6.6.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

6.6.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.6.3 ' Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.6.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no aÍigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;
6.6.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;
6.6.6 - Organizações cla Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n' 7 461 201 4-TCU-Plenário).
6.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de
uma ernpresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de
Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato(rJbll.org.bt,

6.6.7 - Em cumpritnento ao tratamento jurídico diferenciado às microempresas ou empresas de
pequeno porte, e as Cooperativas enquadradas nos termos do Art. 34, da Lei Federal n, 11.48812007,
estabelecido pela Lei Complementar n' 123106 alterada pela Lei Complementar n' l47ll4, esta licitação
está destinados EXCLUSIVAMENTE à paÍicipação destas (Inciso I do Art. 48 Lei 14Q, desde que haja
um número mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos para cada Item (Inciso II do Art. 49 Lei jZr.'
6.8 - Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem nas condições previstas no § 4o do artigo 3o, da Lei Complementar no
t2312006.

'' ""til=)-AE
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7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistemà, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do obieto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abeÍura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
7.2 - o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave cle acesso e senha.
7.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, ç 1"
da LC no 123, de 2006.
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7,4 - Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema
Pregão, ficando responsável pelo ônus clecorrente da perda de
quaisquer mensagens euritidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão
documentos de habilitação anteriormente insericlos no sistema;

PITTiFEITUITA
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eletrônico
negócios,

retirar ou substituir a proposta e os

7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgam"rto du
proposta,
7.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o enceÍramento do envio de
lances.

8'l - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

8.1 .I - Valor unitário ou percentual de desconto;
8.1.2 - Marca;
8.1.3 - Fabricante;
8.1.4 - Descrição detalhada clo objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referênoia: indicando, no que fbr aplicável, o moclelo, prazo de validacle ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no orgão competente, quando for o caso;
8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada,
8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta oú indiretamente no
fornecimento dos bens.
8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não the assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) clias, a contar da data de sua
apresentação.
8.6 - O licitante deverá declarar, para cada item/lote, em campo próprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência inàicados
no Termo de Referência.
8.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

8.7'1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a Íiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido procésso legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção clas meclidas necessária. ao e*àto
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verifiõada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

- DA ABERT
LA]VCES
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
9.2 - O Pregoeiro veriÍjcará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam uirior insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

g.2.1 -Tambémierá desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
-;j9.2.2 - A desclassificação será sempre-fundu*"ntudu e registrada no sistema, com acompunfru*-aú

em tempo real por todos os participantes.
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9.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
9.4 ' O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
9-5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rçcebimento e do valor consignado no
registro.

9.5,1 - O lance deverá ser ot'erlado pelo valor do lote.
9.6 - Os licitantes poderão oÍ'erecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
9.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intennediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo de l % (um
por cento), do valor do Item/Lote. Nos termos do artigo 31, parágrafo único do Decreto n" 10.024, de 20
de setembro de 2019 e nos termos da Instrução Normativa SLTVMP n" 03/2013.
9.9 - Será adotado para o envio cle lances no pregão eletrônico o modo de clisputa "aberto e fechado,,, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
9'10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse pÍazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrérá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
9.11 - Encerrado o pÍazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela posu1n ofertar
um lance final e Í'echado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento destê prazo.

9'11.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances, na orclem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.12 ' Após o ténnino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

9.12.1 ' Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa t'echada, para que os demais licitantes, até o rnáximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste pÍazo.
9.13 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa cle lance Í-echaclo atender às exigênciu. à.
habilitação.
9.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
9'15 - Durante o transcurso da sçssão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá perÍnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
9.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridaÀ vinte e qrrairo horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para diwlgação.
9.18 - o Critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital e seusanexos. ..t )
9.l9-Casoolicitantenãoapresentelances'concorrerácomovalordesuaproposta+
9.20 - Em relação a itens não exclusivos para paÍicipação de microempresas e empresas á" p"qí"Ío
porte, umâ vez encerracla a etapa de lances, será ef'etivada a verificação automática, junto à Ràceita
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Federal, do porte da enticlacle empresarial. O sistema identiÍicará em coluna própria as microempresas Ç
empresas de pequeno porte partioipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira cólocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos afts. 44 e 45 da LC nn 723, de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.
9'21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e ernpr"ias de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
9.22 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamiúar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.23 ' Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor clàssificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
9.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.25 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, confonne regulamento,
9.26 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério cle desempate será aquele previsto
no art.3o, § 2o, da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

9.26.1 - No país;
9.26.2 - Por empresas brasileiras;
9.26.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento cle tecnologia no País;
9.26.4 - Por etnpresas que colnprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com defrciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atenclam às regras de acãssibilidade
previstas na legislação.
9.27 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
9.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encamiúar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neite Ediial

9.28.1 - A negociação será reahzada por meio do sistema, podenclo ser acompaúada pelos demais
licitantes.

9.28.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompaúada, se for o
caso' dos documentos complementares, quando necessários à confirmação claqueles exigidos neste Edital
ejá apresentados.
9.29 - Após a negociação do preço/percentual, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

PRI,i TEITURA

ARACA
ÀLEGRIA DE SER AR CATIE

1O.O - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10'1-Encerruduu"tuppropostaclassificadaemprimeiro1ugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo eitipulado pãra
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7o eno § 9; do
art.26 do Decreto n!10.02412019.
10.2 - Será desclassiÍ'rcada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
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10.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou uni
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório cla licitação não teúa estabelecido limites
mínimos' exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedacle do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devenclo apresentar as provas ou os indíciôs que funclamentam a súspeita;
10.4 - Na iripótese de necessidade de suspensão cla sessão pública puri urealizaçã,o de diligênciur, "o-vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somenie poderâ ser reiniciada mediantúviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada ". àtu;
10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena cle não aceitação àa proposta.
l0'6 - O prazo estabelecido poderá ser prorogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justiÍicada do
licitante, fonnulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

10.6.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
conteúam as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encamiúados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e pÍazo indicados pelo iregoeiro,
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,
10.7 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pet'tinentes e nonrras técnicas brasileiras aplicáveis, 1ão poderá usufruir da
aplicação da margem de preÍ'erência, sem prejuízo das penalidades cabíveis

10.7.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para Ílns de nova aplicação da margem de preferência,
10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,
10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "Çhat" a nova data e horário
para a sua continuidade.
10.10 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedadã a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.10.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço rnelhor.

10'10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podenclo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
10.11 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigôs 44 e 45 da LC no
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital. \
11.0 - pf HABrL.r!AÇÃO +

1 1.1 - Como condição prévia ao exame da documentação cle habilitação do licitante detentor Oã própoáta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento clas condiçõês de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

1 1.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal dç Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu. gov,br/)

11.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tarnbém de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLeíno 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder
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11,1.2.1- caso conste na consulta de situação do Fornecedor a existência de\
Impeditivas Indiretas, o gestor cliligenciará para verificar se houve
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, liúas de
fornecimento similares, dentre outros.

I 1 .l .2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
11.1.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por faltá de

condição de participação.
11,1.4 - No caso de inabilitaçã0, haverá nova veriÍicaçã0, pelo sistema, da eventual oconência do

empate ficto, previsto nos arÍs. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessarios à
conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será cónvocado a encamiúá-los,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
I 1.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchirnento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
1 1.4 - Não serão aceitos clocumentos de habilitação com indicação de CNP.I/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
I 1.5 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nolne da matriz.

11.5.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matríz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
11.6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

1t.6.1 - HABTLTTAç,{O runÍntc,l
I 1.6.1 .l - Céclula de Identidade do(s) administrador(res);
11.6.1.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa

mercantil cla Junta Comercial da sede da licitante;
I1.6'1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompaúado de documentos de eleição de seus
administradores;

ll'6.1-4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas
- no Carlório de Registro das Pessoas Jurídicas acompaúada de prova da diretoria em exercício;

11.6.1.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pú órgao
competente, quando a atividade assim o exigir;

11.6.1.6 - Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a2l dalei 5.764171;
b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa; (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764171;
c. Ata de tundação da co«:perativa;
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
e. Regimento interno com a Ata cla assembleia que o aprovou,
Í. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os
aprovou;
g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 4P
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t 1.6.2 - euAlrFrcAÇÃo ncovorurco-FTNANCEIRA
11.6.2.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da

licitante.
11.6-2-2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE e DLpA) do úttimo

exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na.formu du lei, devidarnente iegistrado na junta comercial
da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado,
comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pãlo contadoi
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses áa data de apiesentação da
proposta, acompanhado do CRP do contador.

11.6.2.3 - Serão considerados como na forrna da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados :

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou dornicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído;

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas
regidas pela Lei n".6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicaclos na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o
lugar ern que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na
localidade em que está a secle cla compaúia;

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, áeverá sujeitar-se às
norrnas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comerciai;

d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro proÍissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilicla{e;

11.6.2.4 - Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 11.6.2.2, deste
tópico, no mínimo: balanço patrimonial, DRE e DLPA, registro na Junta Comercial ou órgão competente,
termos de abertura e encerramento.

11.6.2.5- As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo
na forma da lei.

11.6.2.5.1. Entende-se que a expressão "na./brmu c[u lei" constante no item 11.6.2.2
engloba, no mínimo:

l) Balanço Patrimonial;
II) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
III) DLPA - Demonstração de Lucros e prejuízos Acumulados;
IV) Termos de abcrtura e de encerramento;
V) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
vI) comprovante/termo de autenticação digital (assinatura digital), a fim de
garantir a autoria, a autenticidade, a integridade ç a validade jurídíca do documento
digital.

11.6.2'6 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
11.6.2.2.6.1 - A Escrituração Digital deverá estar de acorclo coln as Instruções Normativas

(RFB n' 142012013 e RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digiial - SpED. para
maiores informações, verificar o site LYrlu.Igsgua€p-y-br, no link SPED. Ficandõ a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no pruro q,r" ãetermina
o art. 50 das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudênciia no Acórdão-)-1\ /TCU no 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo;
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11.6.2.1 - Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Fi
empresas deverão apresentar o memorial de cálculo dos índices frnanceiros, sendo qualificadas apenas as
que forem cottsideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes clefinições e fbrmulaçõós: a boa
situação financeira, será baseada na obtenção de ínclices de Liquiclez Geral (LC), mai§rtuaçau rrIIaIIUelra, sera oaseaoa na o0tençao de incllces de Lrqurclez Geral (LG), maior que um (>1),
Solvência Geral (SG), maior que um (>l) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), rêsultantes da
aplicação das fórmulas:

§C = alvo_Islal
Passivo Circulante + Exigível a Longo prazo

LC = Ativo
Circulante Passivo Circulante

11.6.2.8 - A(s) empresa(s), que apresentarem resultado inÍ'erior ou igual a l(um) em qualquer.
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Coryente (LC), deveião comprovar
patrimônio líquido de ).0oÁ (dez por cento) do valor global estimado do valor arrematado.

Justificativa: Os índices coadunam-se com o art. 31, da Lei 8.66611993 e foram estabelecidos
em valores razoáveis pata avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes. O índice de
Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando tudo que se
converterá ern diúeiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo. Índice menor do que 1,00
demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto irazo, o
que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa. O índice de Liquidez Geral demonstra a
capacidacle de pagamento cla empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converterá em diúeiro no
curto e no longo prazo corx as dívidas também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00
demonstra que a empresa não possui recursos Íinanceiros suÍicientes para pagar as suas dívidas a longo
pÍazo, o que pode cornprolneter a continuidade das atividades da empresa.

Nesse azo, os índices estabelecidos atendem ao disposto no art, 31, §5o, da Lei 8.666/93, pois
permitem a comprovação da situação Íinanceira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos
observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e não
frustram ou restringem o caráter competitiv; do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos
aceitáveis.

ll.6-2.9 - - O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não teúa
auferido receita bruta de até RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior,
conforme art, 1.179 §25 do Código Civil e artigo l8-A, § l" da Lei Complementar no L23lZOO6t,
entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional -
Microempreendedor Individual).

il.6.3 - QUALTFTCAÇÃO TECNTCA
11.6.3.-1 - Cornprovação de aptidão para o fomecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis colrl o objeto desta licitação, ou oom o lteur/Lote peftinente, por meio da apresentaião de
atestados tbrnecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privaclo.

a) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contiato qua d., suporte à
contratação, notas fiscais, endereço atual da contratante e local em que foram prestaclos os serviços.

b) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderâo promover cliligência junto a emitente, a Íim de comprovar a veracidade do Atestadô de
Capacidacle Técnica em questão, e:

:\tivo Circulante + Reali
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

I - constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
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II - Constatacla a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato
Procuradoria Geral do Município para clue seja aberto processo administrativo, e comp
aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

11.6.3.2. Prova de Registro da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, que conste responsável (eis)
técnico (s) com aptidão para desempeúo de atividade pertinente ao Lote que pretende concorrer.

11'6.3.3. Comprovante de registro junto ao Ministério do Turismo de que está autorizada
a funcionar como organizadora de eventos, congressos, convenções e congêneres, conforme artigos 21 e
22 daLeinu ll.77l, de 17 de setembro de 2008, regulamentada pelo art.43 do Decreto no 7.381, de 2 de
dezembro de 2010.

11.6.3.4. Apresentar comprovação que a licitante possui em seu quadro de funcionário de
profissional(s) de nível superior, devidamente registrados na entidade profissional competente, conforme
se segue: 0l (um) engenheiro civil e/ou arquiteto, para concoÍrer ao lotç 3 e 01 (um) engenheiro
eletricista para concoÍrer no Lotes 3 e 7.

11.6.3.4.1. A comprovação de vinculação ao quadro de funcionário da licitante será feita:

a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente.

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será
atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil
comum.

I 1.6.3.4.5 - Os interessados em concoÍrer no Lotes 2 e 8 deverão apresentar Certidão de
Regularidade junto ao Conselho Regional de Administração - CRA que comprove sua habilitação para o
exercício das atividades;

11.6.3.4.6 - Comprovação da capacidade técnico-profissional da licitante, a ser feita por
intermédio nos seguintes termos:

11.6.3.4.6.1 Registro ou Inscrição do Profissional nutricionista responsável pela
execução do serviço no Conselho Regional de Nutricionistas.

11.6.3.4.6.1.1 O proÍissional acima deverá comprovar vínculo com o licitante, por meio
de um dos seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Ficha ou Liwo de Registros de
Empregados(FRE) que demonstrem a identificação do profissional, ou Guia de Recolhimento do FGTS
onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais);

b) Contrato de Prestação c1e Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum;

1i

c) contrato Social do licitante em que conste o profissional como sócio
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11 .6.3.4.7 - Ainda com relação a comprovação de aptidão de

licitante deverá apresentar atestado co,rpatível em quantidades de no mínimo
no termo de referência, corespondente ao somatório dos itens dos lotes.

q

50% daquela estabelecida

11.6.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
l'6'4'1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ devidamente

allva;

Il'6'4'2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houverrelativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

1l'6,4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal dodomicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
11'6'4'4 - Prova de regularidade relativa à Seguridacte Social e ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS), detnonstrando situação regu-lar no cumpriurento dos encargos sociais

instituídos por lei;
1l'6'4.4,1 - No caso de Cooperativa, a mesma está clispensada da apresentação dos

documentos relativos ao F'GTS dos cooperados, para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte:
a' DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor Oa ticitação, o objeto será ploduzido
ou comercializado por ela própria através de seus cooperados.
b' ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaiam a cooperativa a participar da
licitação e executar o contrato caso seia vencedora.
c. RELAÇÃO DoS CooPERADo§ que produzirão ou comercializaráo o objeto da
licitação discrirninado, comprovando através de documento a data de ingresso áe cada
um deles na cooperativa.

11.6.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Títuló VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
I 1'7 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitantequalificada como microelnpresa ou empresa de pequeno porte seja declarada u"n".àoru, ,.u ,", qu.
atenda a todas as demais exigências do edital.

11.7.1 - A declaração do vencedor aconteoerá no momento
habilitação,

imediatamente posterior à fase de

l1'8 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade Íiscal e trabalhista, a mesma será convocacla para, no praro de 05 (cinóo) dias úteis, ú. u
declaração do vencedor, comprovar a regularização. o prazo pod,eiâ r., p.ooojudo por igual período, acriterio da administração pública, quando requerida pelo licitanie, mediante ap.eJentajao de justificativa.
1 1'9 - A não-regularização fiscal e trabalhista ,io p.uro previsto no ,u-bit.* anterior acarcetará ainabilitação do licitante, setn prejuízo das sanções previstas neste Edital, senclo facultada a convocaçãodos licitantes remanescentes, na orclern cle classifiçação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outramicroempresa, empresa de pequeno porle ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo praro pararegularização.
l1'10 - Havendo necessidade de analisar minuciosamãnte ôs docimentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade dà mesma.
I I ' 1 1 - será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por ,ráo àpresentar quaisquer
dos clocumentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste naitat.ll '12 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e45 da LC n5 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabêlecida párà aceitação da proposta
subsequente.

a
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J1'13 - O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver.onroo.rdS":;i:ry
item/lote, hcará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cúmulativamente, isto é, roàan6o-uí-
exigências do item/lote em que venceu às do item/lote em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação clas sanções cabíveis.

11'13.1 - Não havendo a comprovação cumulativa clos recluisitos de habilitação, a inabilitação
recaírá sobre o(s) item/lote(ns)(s) de menor(es) valor(es) cuja reiirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.
1 I ' 14 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.
1.2.0 - po ENCAMTNHA4IENTO pA ZRO-?QÇTA
12'1 - A proposta final do licitante declarado renceOo. deverá ser encaminhada via sistema ou via e-mail
p!çgÀç-,al_Í]ç-illi(íug!lall.9_Í.I]l r1o prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:

l2'1'1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou cligitada, eln uma via, sern emendas,
rasuras, entreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada eãs demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

12.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
12.2 - A proposta Íinal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso,

12.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada,
12.3 - os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" g.666/93).

12.3.1 'ocorrendo divergência entre os preços unitários Ç o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valoie, 

-.*pr.rro, 
por extenso,

prevalecerão estes últimos.
12.4 - A oÍ'erta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativzts de preço ou de clualquer outra condição que induza o julgarnentá a rnais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
l2'5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
12.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os doàumentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a hornologação,
12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a Licitante será declarada vencedora, e
os presentes à sessão serão comunicados.

TJI): DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulanzação fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 20(vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recoÍrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.
13.2 - Havendo quem se tnanifeste, caberá ao Pregoeiro veriÍlcar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se aclmite ou não o recurso, Íünclamentadamente,

13'2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verihcará as
condições de admissibilidade do recurso.

13'2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a -r
decadência desse direito.

13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, apartir de então, o prazo d" fi«#-
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, Íicando os demais licitantes, clesde- logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outios três dias,- que



começarão a contâr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
elementos indispensáveis à clefesa de seus interesses.
13.3 - o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis cle aproveitamento\
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessaàos, no endereço
neste Edital.

14,1 . I - Nas hipÓte ses de provimento de recurso que leve à anulação cle atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulacla a própria sessão púrblica, situação ,.n qu. ,"ião
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 - Quando houver elro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC n't2112006. Nessas hipótesàs, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompaúar a sessão reaberta.

14.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("Chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acorclo col-r1a fase do procedimento licitatorio.

I5.O - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
15.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
15.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
15.3 - A autoridade superior desta licitação se reserva o direito de não homologar a presente Licitação, no
interesse da Adrninistração e mediante fundamentação escrita, sem que caiUá qualquer das licitantes o
direito de reclamação ou indenizaçáo.

ATA DE
16.1 - Homologado o resultado do Pregão, respeitada a ordem de ciassifõação dos itens a ser registrado,
será(ão) convocada(s) a(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços anexo deste
edital, que aperfeiçoará o compromisso de execução dos serviços nas óondições estabelecidas, que
observará os termos do Decreto Municipal n' 0 I 2 de 07 de fevereiro de 2017 , da Lei n., 8 .666193, da iei
n.' 10.520/02, e demais noÍrnas do edital desse procedimento licitatório.
16.1.1 - A classificação será mantida durante 12 (doze) meses, a partir cla clata da publicação da Ata de
Registro de Preços que a criterio da Administração poderá ser proÍrogada por iguai período, nos termos
do inciso III do §3'do arr. 15 da Lei n,8.666193.
16.2 - constarão da Ata de Registro de preços as seguintes informações:

a) identificação do processo;
b) caracterização do objeto;
c) identificação das empresas vencedoras;
d) planilha dos itens ofertados pelas licitantes classificadas, contendo descrição detalhada dos

produtos, quantidade, Ílarca, preço unitário e total;
e) direitos e responsabilidades das partes;
f) demais condições atinentes à execução do serviço.

16.3 - A Ata de Registro de Preços será lavrada em tantas vias quanto Íbrem as empresas classificadas.
16.4 - A licitante que tenha o seu preço registrado será denominado beneficiáriada Ata de Registro de
Preços - ARP.
16.5 - A Convocação de que trata o item 16.1 deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogável por igual período desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, sob .,
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pena, de decair o direito à beneficência da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das
no disposto no art. 87 da Lei n" 8.666/93.
16'6 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obrigar-se-á a executar o objeto aela adjudicado, com integral obediência às normai uu.nçãdu. em relação aos elementos propostos, a
responder pelo cumprimento da proposta apresentada.
16'7 - Em caso de recusa ou impossibilidade da beneficiária do registro em assinar a Ata de Registro de
Preços, ou quando a rlesllla não apresentar justificativa, a Adminisúação adotará as providências cabíveis
à imposição de sanção, bem como convocará as licitantes remanescente, desde que àspeitada à ordem de
classiÍicação,para, clepois de cotnprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata
de Registro de Preços.
16'8 - Na convocação clas licitantes remanescentes, será observada a classificação final da sessão
originária do pregão, devendo a(s) convocada(s) apresentar(em) os documentos de habilitação cuja
y1t1da{e teúa-se expirado no prazo transcorrido da data da reaiizaçáo do pregão.
l6'9 - Durante o prazo cle validade da Ata, a Administração não fióará obrigaãa a efetivar as contratações
que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a acloção de outros meios, iespeitada a legislação relativa
às licitações.
16'10 - A contratação da empresa classiÍicada, respeitados os demais critérios aqui descritos, far-se-á pelo
Termo Contratual.
16'll - Durante a validade da Ata de Registro de Preços a empresa beneficiária não poderá alegar a
indisponibilidade de fornecer o objeto ora licitado, sob pena, de úe serem aplicadas as sanções previstas
no presente Edital.
16'12 - A Unidade Administrativa promotora da presente licitação será o órgão gestor da Ata de Registro
de Preços - ARP.

ODA
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norrnas do edital desse procedimento licitatório.
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Decreto Municipal no 012 de 07 de fevereiro de 2017, daLeí n.' g.666/93, cia

17'1'1 - o(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo clos bens registrados, cabendo a
Administração, promover as necessárias negociações junto à(s) Beneficiária(s) Oa aF.1>.
17 '2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a Administração deverá:

17 .2.1 - Convocar a elnpresa adjudicatári a, para negociar a adequada redução do preço;
17 '2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa negociação;
l7 -2.3 - Convocar as remanescentes visando igual oportunidade de negociação.

l7'3 - Quando o preço de tnercado tornar-se superior ao registrado e a ÉeneÍiciária da ARp, mediante
requerimento fundamentado, demonstrar a impossibilidade dã cumprir o compromisso, a Administração
poderá:
17 '3'1 - Liberar a Beneficiária da ARP do compromisso assumido, sem iniciar procedimento para apurar
falta que implique em aplicação de penalidade, se conÍirmado a veracidade clos motivos apresentados e se
a comunicação ocorrer antes do início da execução do contrato;

17 '3 '2 - Convocar as demais BeneÍiciárias da ARP visando igual oportunidade de negociação.
17 '4 - Frustradas as negociações, a Administração providen cíirát a ievogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vãrrtaSosa.

18.1-Apresenteataderegistrodep'"çô@oclireito:
I 8.1 .1 - Pela administração quanclo:

a) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata cle Registro de preços;
b) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na ãxecução do serviÇo. a -critério da administração; '_';1 ' I
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c) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticad
Beneficiária da ARP não aceitar reduzi-lo;

d) Por razões de interesse público devidarnente demonstrado
administração;

e justificado pela

18'2 - Pelas signatárias, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, qrundo comprovada
a ocorrência das hipóteses previstas nos arts. 77 e78 e na forma dos arts. 79 e 80 da Lei Federal A.AAADZ.
l8'3 - A solicitação das signatárias para cancelamento clos preços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de 30 (trinta) dias, tacultada à Administração a aplicaçào das penalidades, caso não aceita as
razões do pedido.
18.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso de
recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem aà Registro de preços.

18.4' 1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço da Benefióiária da ARi, a comunicação
será feita mediante publicação no órgão de diwlgação oficial do Município, considerando-se cancelado o
registro na data da publicação oficial.

19.0 - DO CONTRATO
19.1 - Após a hornologação e a assinatura da Ata de Registro de Preço, ern senclo realizadaa contratação,
será firmado Termo de Contrato, conforme rninuta anexa ao presente Edital, qr-re cleverá ser assinado pelas
partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da clata de recebimento da convocação encamiúàda à
licitante vencedora;
19.2 - Altemativamente à convocação paÍa comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderí encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito nopÍazo de Ó5 lcinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

19.2.2. O ptazo previsto no subitem anterior poderá ser proÍrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
19. 3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo cle contrato ou instrumento
equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo
para tal e devidamente fundamentada;
19.4 - O prazo de vigência da contratação, quando couber será de 12 (doze) meses. Nota Explicativa: A
vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, descle que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empeúadas até 31 de dezembro, para fins de insórição em restos a
pagar, conforme Orientação Nonnativa AGU no 39, de l3ll2l20ll;
19.5 - Se a Adjudicatária injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra
licitante, desde que respeitada ordem de classificação, para, depois de feita-a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de hàbititação, celebrai a contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legâis;
19.6 - A execução contratual será acompaúada e Íiscalizadu pór Agente público especialmente
designado para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acorclo 

"o.r, 
o estabelecidà no art. 67,

da Lei Federal tf 8'66611993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

2O.O - DO REAJASTAMENTO
20' I - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de preços - ARp,
salvo na condição do teor clo item 18.1 cleste eclital, utilizandã a variação cie índúes oficiais Á época do
reajuste.

.-_,,=-1.-2l.l-Nahipótesedesobreviremfutosimffiouprevisíveis,poréma""í."quí,,ú.
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustaào, ou, ainda, em caso de forçá maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratuai, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser
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restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
retribuição da Administração para a justa remuneração do Íbrnecimento,
equilíbrio econômico-financeiro, na Íbrma do Art. 65, Inciso II, Alínea,,cl,,
registrado por simples apostila (§8").

encargos da
objetivando a

, da Lei 8.666193, podendo ser

22.0 - pAS OBRT.GA,ÇOES pA CONTRAT4NT|
22.1 - As obrigações da Contratante são aquelas arrolaclas na Ata cle I(egistro de preços e na Minuta
Contratual, anexo deste edital.

23.1 - As obrigações da Contratada são aquelas arroladas na Ata de Registro de preços e na Minuta
Contratual, anexo deste edital.

z+.1 - us crltenos de receblmento e aceitação do objeto estão previstos na Ata de Registro de preços e na
Minuta Contratual, anexo deste edital.

25.0. DO PAGAMENTO
25.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação cla Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
25.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento tlcará pendente até que a Contratada providencie as medidãs saneadôras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
25'3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12" da Lei
Complementar n' 123106, não soÍierá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;
25.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
25.5 - A Contratante não se responsabllizarâ por qualquer despesa que veúa a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não teúa sido acordada no contrato;
25.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de clocumentos em originais,
xerocópia acompaúadas dos originais ou de xerocópia autenticacla, da regularidade para 

"õ- u,
Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND
Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabalhista);
25.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de óornpárruiao
financeira por atraso de pagamento.

26.0 - DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
26.1 - Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do contrato original até o
limite de 30% (trinta por cento) do valor contratado. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é
a única e integral responsável pela execução global do contrato.
26.2 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal cla CONTRATANTE com os
subcontratados.
26.3 - A CONTRATANTE reserya-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões
técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.

27,0 - DA GARANTIA CONTRATT]A4
27.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.

24.1 - os critérios de recebimento e aceitaçao ao ouiêtó'istãõ prevrctoã nãTia
Minuta Contratual, anexo deste edital.

--44/-
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28,1 - As penalidades estão previstas na Minuta do Contrato anexa a çste edital,

29'l'1 - os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão serenviados para o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública,exclusivamente através do meio eletrônico: p1'gg[o;lracali«àgêLl.çg![, identificando o número dopregão.

29 '1,2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formàis aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos;

29 '1'3 - os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;
29'l'4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

29.2.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petiçãô por escrito, protocoliiada, na sala de
licitações da Prefeitura, situada no endereço constante ào preâmbulo deste êditul o, através do meio
eletrônico: urçgas,arasart«lguad.ca$, que preencham os seguintes requisitos:

29.2.1.1 - o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de ARACATI;
29.2.1.2 - a identificação precisa e completa clo autor e seu representante legal
(acompaúado dos documentos comprobatórios) se t'or o caso, cóntendo o noÃ.,
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identifi caçáo,
dentro do prazo editalício;
29.2.1.3 - o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
29.2.1.4 - o pedido, com suas especificações;

29.2.2 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a irnpugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação;

29.2.3 - No caso de acolhimento da petição contra o ato convocatório, será designada nova data
paÍa a tealízaçáo do certame, exceto se a alteração não aÍ'etar a fonnulação das propostas;

29'2.4 - Não serão acolhidas as impugnações imotivadas, apresentadas intempestivamente e/ou
subscritas por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela licitante;

29.2.5 - As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame;
29.2.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçâô;

30.0. DAS DISPOSICÕES GERAIS
30'l - Todas as declarações exigidas neste edital deverão ser assinadas por representante legal da licitante.
30'2 - Os anexos of-erecidos pela administração são apenas para orientaçãã a Licitante não havendo a
necessidade de serem reproduzidos exatamente iguais, bastando não compiometer o entendimento do que
se exige.
30'3 - o Pregoeiro ou_ à Autoridade Superior, facultativamente, poderá em qualquer fase do julgamento
promover cliligência destinada a esclarecer ou complernentar a instrução dt processo 

" u áferição do
ofertado, bem como solicitar a elaboração de parecerés técnicos destinados a fundamentar as decisões.
30'4 - Qualquer modiÍicação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em quese deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, )inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. *- _-.:l' ,,

30'5 - Não serão considerados motivos para desclaisificaçáo ás simples omissões lnao "rsárr"ffi#-erros materiais na proposta ou da documentação, descle que sejam lrrelevantes e não prejudiquem o
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processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não Íiram os direito)
licitantes, sendo a decisão, para tanto, de total consentimento da comissão.

t'30.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste EditalJU.o - I\a contageln dos prazos estabelectdos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do iníciô õ
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
30.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contiatação.
30.8 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razáo cle interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
30'9 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes cla Lei no 10.520, de 1710712002,
Decreto no 3'555, de 08/08/2000, Decreto Federal n" 10.024 de2010912019, Decreto Municipal n" 012 de
07 de fevereiro de 2017, Lei Complementar n' 12312006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterações
da Lei ComplemenÍar no 14712014, e legislação correlata aplicando-se, subsicliariarnente, no que couber, a
Lei no 8.666193, de 21106193, com suas alterações.
30.10 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Aracati/CE, com
exclusão de qualquer outro.
30.1 I - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO [ - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Proposta;
ANBXO III - Termo de Adesão - BLL;
ANEXO IV - Custo pela Utilização do Sistema;
ANEXO V - Declaração de Inidoneidade;
ANEXO VI - Declaração de Cumprimento de Habilitação;
ANEXO VII - Declaração Menor de Idade;
ANEXO VIII - Declaração ME/EPP;
ANEXO IX - Declaração de Vínculo;
ANEXO X - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO XI - Minuta do Contrato;
ANExo XII - Declaração de Impedimento de participação cie consórcio.

Aracati/CE, 26 de setembrc de2023.

Gerente Executivo da Secretaria Municipal de lurismo e Cultura

ucas Pessoa Bezerr

§: d{i W1 afl,734 i'C*iitro; Áraeá t í-Cf * B r"asil C[Ê I 6 2900 -000
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ANEXO I
TERMo DE REI-ERÊNcra

pnrcÃo BrrirRôNICo t ARA REcISTRo DE pRrÇos

1.0 - OBJETO

l.l - Seleção de melhor proposta visando o registro de preços para futura e eventual SERVIÇOS DELocAÇÃo DE ESTRUTURA, EeurpAMENros 
-DrvERSos 

E DEC9RAàÃó pãü "Ã
REALIZAÇÃO »T EVENTOS PROMOVIDOS AIRAVES DA SECRETARIA DE TURISMo E
CULTURA DO MTINICIPIO DE ARACATVCE.

z.o - oncÃo RrspoNsÁvrr,

2.1 - Prefeitura Municipal de Aracati/CE através da Secretaria de Turismo e Cultura.

3.0 - JUSTIFICATIVA

3.1 - A SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA PROMOVE A REALIZAÇÃO DE EVENTOS
QUE POSSIBILITAM O DESENVOLVIMENTo DA ECoNoMIA LoCAL, ATRAVES Do
TUzuSMO E DA CULTURA. DESDE 2OI7 O GOVERNO MUNICIPAL VEM DESENVOLVENDO A
PRoMoÇÃo Do ruRISMo DE EVENTos E o RESULTADo rEM sIDo o AUMENTo No
FLUXO DE VISITANTES NO MLINICÍPTO COUO O TODO.

A PARTIR DAÍ NVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA E PRoMoÇÃo Do DESTINSrunÍsrtco ESTÀO sENDo REALIZADos, BEM coMo EVENTos NAs MAIS DTvERSAS
npcrÕps Do MlrNrcÍpro, coMo suNSET, LUAU, vrRADÀo cúirunar, REcATA,
FESTIVAL DE GASTRONOMIA E CULTURA, NATAI, E REVEILLoN, TRAZENDô PUBLICo
INTERNO E EXTERNO.

A CONTRATAçÀO DE EMPRESAS DEDICADAS A ATIVIDADES ESPECIFICAS VoLTADAS
PARA CADA SEGMENTO PRoPosro E coNDtçÃo INDTsrENSAVEL rARA e nrerrzaÇÃó
DE EVENTOS QUE VENHAM ASSEGURAR O AUMENTO DESSE FLUXO, MOVIMENTANDO A
ECONOMIA LOCAL.

4.0 - RECEBTMBNTo n cnrrÉnro DE acrrraçÃo Do oBJETo

4.1 - Os serviços serão considerados efetivamente recebidos após a verificação do perfeito funcionamento
dos equipamentos, realização de testes e verificado a qualidade do serviço, e sua consequente aceitação
por funcionário da secretaria de Turismo e cultura, designado para tais fins.

4.2. os serviços serão executados mediante emissão de ordem de serviços.

4.3. Os serviços deverão ser iniciados ate 4S(quarenta e orto) horas após o recebimento da ordem de
serviços.

4.4' Os serviços referentes e a realização tudo conforme a Ordem de Serviços e no Termo de Referência
como também na proposta da Contratada.

s.0 - DA GARANTTA DOS SERVrÇOS E EQUTPAMENTOS

5'1 - A CONTRATADA dará plena e total garantia do equipamento locado pelo prazo
(4qfq) q9l":, q 

"911q 4q gqll 4? qlttqg? q egqil:_ da PREFEITURA, responsabilizando-se, dentro desse

â)
mínimo "de lz
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prazo, por qualquer defeito de fabricação, sem que isso acarrete a cobrança de qualquer
para o Município de Aracati/CE.

5.2. A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica no período da garantia far-se-á no local onde
estiver o equipamento, sem quaisquer despesas para o CONTRATANTE, no prazo de até 72 (setenta e
duas) horas, contados da notiÍicação expressa do Contratante ao Contratado, podendo esta notificação ser
implementada inclusive (através de fac-símile, e-mail ou requisição entregue diretamente a empresa
autorizada pela Secretária Municipal de Turismo e Cultura);

5'3. Caso a garantia oferecida pela CONTRATADA, pelo fabricante ou fomecedor sejam distintas,
prevalecerá a de maior prazo, devendo estar explicitas na proposta da(s) Licitante(s), bem como constar
da Nota Fiscal;

5.4' Em caso de defeitos cotrstatados no período de garantia, o fornecedor se obriga a efetuar a reposição
imediata das peças defeituosas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

5.5. A CONTRATADA deverá responsabilizar-sç pela substituição dos equipamentos que apresentarem
falhas de funcionamento ou deficiência de desempeúo, devidamente comprovado por ocasião de sua
utilização, serão substituídas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da apresentação de
notificação formal da Contratante;

5.6. Se qualquer peça apresentar qualquer defeito, e ficar comprovado que a falha e causa por vicio de
fabricação, a CONTRATADA se obriga a substituí-la em todas as unidades fornecidas, sem ônus para a
contratante;

5.7' Os consertos, reparos e revisões deverão ser feitos no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, contados
do prazo máximo estabelecido no item anterior, salvo em casos específicos devidamente comunicados
com antecedência;

5.8. A CONTRATADA deverá prever e inserir na sua proposta financeira TODAS as revisões (produtos e
mão de obra) necessárias dentro do período de garantia como troca cle peças, mão de obra e outros
serviços/materiais que constam no Manual do equipamento;

5.9. As quantidades de revisões preventivas necessárias para garantir o período de garantia do
equipamento, ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATADA e estão diretamente proporcional ao
Manual do equipamento que indicará a periodicidade que ocorrerá cada uma das Revisões preventiva;

5'10. O equipamento fornecido deverá atender as exigências de validade, garantia inspeção e certificação
exigidas pelos órgãos de Íiscalização oficiais.

5.1 1. A CONTRATADA deverá garantir a assistência técnica integral no Ceará.

6.0 - ESPECTFTCAÇÕES DO OBJETO

6.1 - Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abai / )a xo:

l. lrsPAÇo I.'ÍSICO
Item l)es critit,o Unidade Quant.

-/-=F-
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Espaço F'ísico 100 - locação de espaço Íisico, e. am6iãte ttoteteirq
para comportar evento / reunião de até 100 pessoas, em diversos
formatos e em condições adequadas para instalação de equipamentos
de áudio e vídeo.
Espaço Físico 100 a 300 - locaçao cle eipãço físico,.r,, 

",rrbi"rt.hoteleiro, para comportar evento / reunião de até 300 pessoas, em
diversos fonnatos e em condições adequadas para instalação de

uipamentos de áudio e vídeo.
Espaço Físico Externo até 100
ambiente hoteleiro, para comportar evento / reunião de até 100
pessoas, em diversos formatos e em condições adequadas para
instalação de equipamentos de áudio e vícleo.
Espaço Físico Externo de 100 a 300 - locaçao cre espaço risrcqTora
do ambiente hoteleiro, para comportar evento / reunião cle até 300
pessoas, em diversos Íbrmatos e em condições adequadas para
instalação de equipamentos de áudio e vídeo.
Espaço Expositivo - locação de espaço para exposiçào dur ut.açõ"s
Turísticas do Município cle Aracati em eventos Nacionais e
Internacionais.

Item Descritivo Unidade Quant.

2.1

Coordenador Geral - prestação de serviço de
planejamento, coordenação e monitoramento de
serem realizaclos antes, durante e depois clo evento.

coordenador geral;
todos os serviços a Diária 30

2.2
Coordenador geral de programação -
elaboração a programação geral cie
comprovada

Profissional capacitado para
evento com experiência Diária 30

2.3
coordenação de segurança - profissional capacitado puru "oora*as ações de segurança dos eventos Diária 250

2.4
coordenação de limpeza - Profissional capacituoo p-*utiruçao o.
serviços de soordenação de limpeza Diária 250

2.5
Produtor Executivo - prestação de serviço ae proautor executiuq
produção todos os serviços a serem realizados antes, durante e depois
do evento.

Diária 35

2.6
DiretordePalco_prestaçãodeserviçoaeprofi@
atuar na direção técnica de palco com larga experiência em eventos
artísticos.

Diária 20

2.7
Roadie (Assistente de Palco) - prestação a" ,"*içó a-p-n..or,"rt
capacitado em atuar como roadie com experiência em leitura e
execução de projetos técnicos.

Diária 20

2.8
Recepcionista (português) - prestação de serviço d" ."""p"i""rctr"
Íluente na língua local brasileira (português) uniformizada. prôÍjssional
capacitado para a realização de sqrviços de recepção,

Diária 25

2.9
Recepcionista (Bilíngue) - prestação de serviço aã recepcionlstal
bilíngue (português e inglês) uniformizada. proÍ-rssional càpacitado
para a realização de serviços de recepção.

Diária 20

1.1 Diária 15

1.2 Diária 15

1.3 Diária 15

1.4 Diária 15

1.5 Unidade 15

2. sllRVrÇo Dri pRoFrssroNArs Espricd;7-A;os
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2.10
Panfleteiro - prestação do serviço de panfleteiro. profissional
capacitado para a distribuição de panfletos e folders. Diária q,'-9

2.tt
Larregaoor prestação de serviço de carregador. profissional
capacitado para caregar materiais, estruturas móveis, folheteria ou
equipamentos para apresentações artísticas.

Diária 300

2.12
Limpeza e Conservação - prestação do serviço de lirnpeza e
conservação para eventos, com material básico e limpeza, incluso
(vassoura, sacos de lixo, pás, ciscador, desinfetante, pano àe chão).

Diária 200

2.13
coordenador de Limpeza e conserváç@
para coordenar as ações de limpeza de um evento. Diária 25

2.14
Brigadista de Incêndio - prestação de serviço de brigacla cle incênclio
profissional capacitada, regulamentada e clevicla*"nt" trajacla para a
realízaçáo dos serviços de brigadista.

Diária 150

2.15
Garçom - prestação de serviço de gaiçom.
para realizar o serviço correspondente
independente do tamaúo do evento.

Profissional qualificado
a função de garçom, Diária 20

2.r6
Cerimonialista -
responsável pela
evento.

prestação de serviço
organizaçáo e bom

de cerimonialistã. Frot,Gio,rut
andamento clo cerimonial no Diária 25

2.17
Mestre de Cerimônias prestação do serviço de ,rrestre
cerimoniais. Profissional capacitado e com experiência para
realização do serviço de condução g urediação do cerimonial.

cle

a Diária 25

2,18
Tradutor de Textos - prestação do serviço de traduçãô de textos.
Idiomas: Inglês, espaúol, alemão e francês. Diária 10

2.t9 Tradutor simultâneo (2 idiomas) - prestação do serviço cle tradução
simultânea para dois idiomas: inglês e espanhol. Diária 10

2.20
Intérpretc
libras.

de Lillras -_ prestação do serviço de interpretação em
Diária 35

2.21
Animador / Recreador - prestação do serviço de anirnação
eventos.

eÍn
Diária 20

2.22
Cenógrafo (Local) - prestação do serviço de cenógrafo, com
experiência local em desenvolver cenários que irão compor ó evento. Diária 25

2.23
cenógrafo (Regional) - prestação do serviço de cenógrafo, com
experiência regional em desenvolver cenários que irão compor o
evento.

Diária 25

2.24
Historiador - profissional da área de história para realização de
serviços de pesquisa e visitação guiada. Diária 10

2.25

Palestrante - contratação de profission@
oral com intuito de informar ou ensinar pessoas u rerpêito de um
assunto de natureza importante, histórica, prática, teoria e equacional
no qual o profissional é reconhecid4mente grande coúecedor à.*p..t.

Cachê 10

I

3. SERVrÇO DE r,OCAÇÃO
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3.1

Estande 0l Especial - estande montagem.rpé.ãt, pl* r.u.rtiao
de carpete novo, l-no,tagem em sistema de octanorm, com paredes
a 2,7m de altura, área de depósito com chave, área vip com
paredes de TS e policarbonato com acesso através de porta
blindex, sala de estar climatizada com mesa para computador,
balcão com três banquetas cromadas, dois sofás de dois lugares
elrr couro, uma mesa de canto, depósito com geladeira, cenografia
exter-na aprovada via projeto. Necessário aprese.tar projeto para
aprovação pela Secretaria de Turisrno e Cultura.

142 300

3.2

Lstande 02 Construído estande de montagem especial
construída: em estrutura de madeira com acabamento em pintura
e/ou curvim, mobiliário em madeira, bambu ou vime,
contemplando: 02 bancos grandes, 02 cadeiras, 02 mesas de
apoio, 01 mesa de centro, tapete em sisal ou de acordo com a
decoração do evento e almofadas. Necessário apresentar projeto
para aprovação pela Ssicretaria de Turismo e Cultura.

M2 300

3.3
Projetor Multimídia 5.000 ansi-lumens - projetor .rultimídia,
tipo datashow, de 5.000 ansi-lumens, incluso: cabos adaptadores e
controle remoto.

Unidade lDiáría 200

3.4 Tela de Projeção 500" com tripe e suporte Unidade lDiáia 200

4. SERVrÇO DE r.OCAÇÃO

3.5 Espelho - Espelho cle corpo inteiro, rnedindo 1rn x 2m Unidade lDíâria 60

3.6 Suporte para roupas - Modelo "arara', de ferro Unidade lDiâria 60

5. SERVrÇO DE LOCAÇÃO DE LTXETRA

3. /
Lixeira grande - com pedal e capacidade de 100 litros. perfil e
cor a serem definidos por ocasião do evento. Unidade lDiária 500

3.8
Lixeira pequena - Clom pedal e capacidade para 20litros. perfil e
cor a serem definidos por ocasião do evento. Unidade lDiâria 500

6. SEL\/IÇO DB LOCAÇÃO DE BRINQUITDOS

3.9

Locação de trenzinho - Veículo de tração com 02 vagões
capacidade para até 50 pessoas cada um e estrutura metálica de
segurança nas costas de cada vagão para guarda_corpo (evitar
quedas).

FIora 100

3.10
Locação de carrinho tle pipoca,
Incluindo milho, saquinho no 02, sal
para distribuição cle pipoca

com 1.000 unidades -
e os utensílios necessários Unidade lDiâria 80



'wryyywffi{!.âwt tffixÀNe

6.2-ovaloreStimadoparacontratação,senãoconStilei.
fundamentado no art. 15, § ll9 do Decreto F'ederal n2. l0.O24l2Tlg, e será disponibilizado exclusiva e
permanentemente aos órgãos de controle externo e intemo.

6.3 - Sendo imediatamente tomado público somente após o encerramento da fase de lances
(fundamentado no art. 15. § 2Q do Decreto Federal n .10.02412019).

7.0 - TrPO DE LTCTTAÇÃO

áh xiixêd*W .;,ii,".,,;,t,.;-^§1ak^ 
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3.1 I

Locação de cama elástica grande, de no mínimo 4 metros de
diâmetro, suportar no mínimo 150 kg, com rede de proteção. Com
rnonitor em tempo integral durante o evento, treinado e
uniformizado.

\i

Unidade lDiáia
-r.-

20

3.12

Locação de brinquedo inflável, tipo escorregador grande, com
no mínimo 8 metros de cornprimento, suportando no mínimo 400
kg. Com monitor em tempo integral durante o evento, treinado e
unifonnizado.

Unidade lDiâria 20

ltem l)escritiyo tJnidadc Quant.

4.t

Execução Cenográfica - Serviço de execução, construção,
instalação e manutenção de cenografia para área de ativação
dos eventos. Deverá ser capaz de executar projetos
sustentáveis Confecção de todas as estruturas, quiosques,
exposições, áreas externas e Internas, o projeto deverá
contemplar um misto de materiais, inclusive
sustentáveis/reciclados. Deverá prever a execução de
paisagismo, apliques cenográficos com iluminação direta e
indireta ern LED para realce da identidade visual do evento.

142 2.000

Item I)escritivo Unidade Quant.

5.1

Serviço de catering para camarim -
contendo os seguintes alimentos.. água,
queijo, refrigerantes e bolos.

Para 15 (quinze) pessoas,
cafe, Íiutas, pães, presunto, Serviço 100

5.2

Gelo em cubos indicado para ser diretamente ingerido com segurança
em bebidas, produzido com água potável sob dupla filtragem, e
carvão ativado. Disponível ern embalagens de 5kg, transparente e
registro no Ministério cla Saúde.

Pacote 500

5.3
Gelo em barra maciça com 5kg empacotadas individualmente,
produzido com água potável, ideal para conservar e gelar todos os
tipos de bebida.

Pacote 500

7.I - Menor Preço por ltem. 'o

7 . SERVIÇO DII CENOGRAFIA TEMÁTICA

I

8 - SERVIÇO DE ALIMENTAÇÂO PARA CAMAI{IM
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8.0 - MODALTDADE DB LTCTTAÇÃO

8.1 - Pregão Eletrônico.

9.0 - DA QUALIFICAÇÃO TBCNICA

9'l' Prova de Registro da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engeúaria e
Agronornia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, que conste responsável (eis)
técnico (s) com aptidão para desempeúo de atividade pertinente ao Lote que pretende concorrer.

9'2. Comprovante de registro junto ao Ministério do Turismo de que está autorizada a
funcionar como organízadota de eventos, congressos, convenções e congêneres, conforme artigos 2l e22
da Lei n" 11.777, de 77 de setetnbro de 2008, regulamentada pelo art.43 do Decreto n'7.3g1, de2 de
dezembro cle 2010.

9.3. Apresentar comprovação que a licitante possui
profissional(s) de nível superior, devidamente registrados na entidade
se segue: 0l (um) engenheiro civil e/ou arquiteto, para concorrer
eletricista para concorrer no Lotes 3 e 7.

PRIi}TBITTIRA DO

ARACATI

em seu quadro de funcionário de
proÍissional competente, conforme
ao lote 3 e 01 (um) engenheiro

9.4. A comprovação de vinculação ao quadro de funcionário da licitante será feita:

a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente.

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será
atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e previdência Social (CTPS)
devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil
comum.

9'5 - Os interessados em concorrer no Lotes 2 e 8 deverão apresentar Certidão de
Regularidade junto ao Conselho Regional de Administração - CRA que comprove sua habilitação para o
exercício das atividades;

9'6 - Comprovação da capacidade técnico-profissional da licitante, a ser feita por
intermédio nos seguintes termos:

9'6'l Registro ou Inscrição do Profissional nutricionista responsável pela execução do
serviço no Conselho Regional de Nutricionistas.

9'6' 1.1 o profissional acima deverá comprovar vínculo com o licitante, por meio de um
dos seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Ficha ou Livro de Registros de
Empregados(FRE) clue demonstrent a identificação do profissional, ou Guia de Recolhimento do FGTS
onde conste o(s) nome(s) do(s) proÍissional(ais); _ ,._l )

b) Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação 
"iuit 

a 
-

ÀLEGRIÀ DE SÊR
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c) contrato social do licitante em que conste o profissional como sócio

9'7 - Ainda com relação a comprovação de apticlão cle que trata o item anterior, a licitante deyerá
apresentar atestado cornpatível em quantidades de no mínimo 50% daquela estabelecida no termo de
referência, correspondente ao somatório dos itens dos lotes.

10.0 - DA GARANTTA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

l0'1 'A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.

II.O - VIGÊNCIA DA ATA

I 1 ' 1 - A Vigência da Presente Ata de Registro de Preços terá a duraç áo de 12 (doze) meses a contar da
data de sua assinatura.

12.0 - DAS OBRTGAÇOBS OA CONTRATANTE

12.1 - São deveres da CONTRATANTE:

12.1.1 'Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preÇo e condições estipuladas em sua
proposta de preços;

12.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;

12.1.3' Promover o acornpaúamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por
parte da mesma;

12.1'4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;

12.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do
contrato, respeitado as nornas internas (segurança e disciplina) da contratante;

12.1.6 - Lnpedir que terceiros executem os serviços objeto deste Contrato;

12.1.7 - Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

12.1.8 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidadena
interromper imediatarnente o fomecimento, se for o caso,

13.0 - DAS OBRTcAÇôns ».q. CoNTRATADA
13.1 - São deveres da CONTRATADA:

execução do serviço e

42
13.1.1 - Prestar o serviço do objeto de acordo
neste Edital, na proposta de preços vencedora
substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s)
dois dias, a contar da data da notificação;

com as especiÍicações e quantitativos estabelecidos
do certame e no tenno de contrato, obrigando-se a
pela CONTRATANTE, dentro do prazo rnáximo de

2/4üi'hIv
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13.1.2 - Pagar toclos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre . N*ffiãd,13.1.2 - Pagar toclos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o iüà.ôífientt,.AB
objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e paraliscais, FGTS, pIS, Mumeiiíiis,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE;

13.1'3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato que não terão nenhurn vínculo empregatício collt a administração;

13.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇAO no fornecimento do objeto, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

13.1 .5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.1.6 - Aceitar nas lnesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.'8.666193.

13.1.7 - Arcar com todos os ônus necessários à completaexecução do serviço, incluindo o
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer
despesas referentes, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e
autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

13.1.8 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer tatvteza, que veúam a
sofrer seus ernpregados, terceiros ou a CONTRATANTE , em razáo de acidentes ou de ação, ou de
omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir,
decorrentes do ato da produção e entrega;

13.1.9 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às
normas disciplinares do CONTRATANTE;

13.1.10 - Respeitar as norÍnas e procedimentos de controlç e acesso às dependências do
CONTRATANTE; e

13'1.11 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução do serviço.

13.1.12 - A CONTRATADA fica obrigada a se adequar da Implantação do Programa de
Integridade conforme dispõe o Arr. 1o da Lei Municipal n'.42612019;

13.1.13 - A CONTRATADA está sujeita a responsabilizaçáo objetiva administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista
na Lei Federal n". 12.84612013, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto n",461201g.
Mediante processo administrativo de responsabilização.

14.0 - PAGAMENTO --{r-



(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;

74.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação cla regúaizaçáo da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

14.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo AÍ. 12, da Lei
Complementar no 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;

14.4 - O pagamento será eÍ'etuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e
estabelecirnento bancário inclicado pela Contratada;

14.5 - A Contratante não se responsabilízará por qualquer despesa que veúa a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não teúa sido acordada no contrato;

14.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação cle clocumentos em originais,
xerocópia acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as

Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND
Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabalhista);

14.7 - Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere clireito à alteração dos preços, ou de compensação
financeira por atraso de pagarnento.

r5.O - DESPESA
l5.l - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria
Municipal de Turismo e Cultura, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações
de fornecimento.

16.0 - DA FTSCALTZAÇÃO

16.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente
designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n, 8.66611993.

17.0 . DO PADRÃO ETICO NO PROCESSO LICITATORIO

17.1 - O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de Licitação e
na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira.

17 '2 - O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou
especialistas no assunto objeto desta licitação.

17.3 - DeÍlnições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos:

:"j"^**"'§.#u-;
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ÀLTGRI^ DÊ SER AMCATI

a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indeviclamente qualquer
valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e
contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes:
Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de u-"àçus de clano à pessoa, à
reputação ou à propriedade, o processo de aquisição cle bens ou serviços, seleção e
contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes:
Fraude: tàlsificação de inÍbrmação ou ocultação de fatos eom o propósito de
inÍluençiar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e cóntratação de
cotisultores, ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento do Mutuário
ou dos outros participantes do referido processo:
Conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais, não
competitivos:

18.0 - CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

l8.l - A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios /
menor poluição, tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c) Treinarnento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de
desperdícios/poluição ;

d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de
acordo com o art,6o da Instrução Normativa SLTVMPOG n'l, de 19 de janeiro de
2010.

19.0 - PENALIDADES

19.1 - O não cumprimento das obrigações pela Contratada culminará às penalidades previstas no Edital.

Aracati/CE, 26 de setembro de2023.

! RUeRTCA .ô9" ,V

b)

c)

d)

/'-1)(Dun,ru-."\áw"#e, zu,-t\-
Lucas Pessôa BezerrY \./

Gerente Executivo da secretaria Municipal de Turismo e cultura
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MoDELo sUGESrIvo DB PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitanteTenqfq)
(colocar em papel timbrado) /,

A PREFEITLIRA MUNICIPAL DE ARACATI/CE. ,! ,,..,)*. 
-PROCESSO N.": 12.006/2023-SRP. 

=na ? a .^.--*^ ,r9 UMODALIDADE: PREôAO ELPiNÔNTCO PARA REGISTRO DE PRECOS. ,*
DATA DE ABERTURA: 10/1012023. ' \\

HORARIO DE ABERTURA: 09h00m.

* PREENCHER CONFORME OS ITENS INTERESSADOS E DE ACORDO COM O TERMO DE
REFERENCIA *

PII.AZOS
Validade da Ata do R d" P."ços :_12ID9ZEI UB§Eü

OVENTA) DIAS.Validade da Proposta: 90

DADOS DO PI{OPONIiNTIi
Razão Social:
Endereço: 

I

Cidade:
CNPJ: CGF:
Fone: e-ltla
Banco Agência lConta

Observações:
o O licitante declara que tem o pleno coúecimento, aceitação e currprirá todas as obrigações contidas

no anexo I - Termo de Referência deste edital.

' Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela exécução dos serviçôs.

(local e data)

OBJEl'O
SI'LEÇÃoI)l'N{El,I{oltPIloPoSTAVISANDooriÉcr.srno»ri
E\/EN'I'UAL sEttYlÇos Dli LocAÇÃo DIi ESlRuruItA, tietJlpz\MrNTos DTvERSoS E
DBCORAÇÃo paRa A RBALIZAÇÃo DE EvENTos pRoMovrDos ATnAvÉs DA sncRiranla
DIi TURISN{O T.] CT]I-TIJIIA DO N,IUNICIPIO DE AIIACA'TIiCE.

ltem Descrição tlo Item Unidade Quantidarle N{arca V. Unitário V. Total

(carimbo e assinatura do representante legal)

t
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rERM o'o tll''t:,l"^'Igilyâ.?: I*P91q **loôNrco,üa ;'-ql! - BolsA DB t,rcrrAçôns Do BnASn. \>.-;;iã-:t::r-
Pessoa Iiísica ou .fu

Rarno de Atividade:

E-rnail Financeiro:
E-rnail inf'orrnativo de eclital

^ adesão ao Regulamento do
clo qual declara ter pleno

i' Tomar conhecimento de' e curnprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais
venha a participar;
ii' 

- 
Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins

de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii' observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Sociai e nas demais normas e

regulamentos expeclidos pela BLL - Bolsa de Licitações clo Brasil, clos quais declara ter pleno
conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo IILIv. Pagar as taxas pela utilização do sistema Eletrônico de Licitações.

3. o Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lv do Regulamento do Sistema Btãtronico aã Licitações
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4' O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e conclições definidos no Anexo IV do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
5' o presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades ur.,r-idu. durante o prazo devigência ou decorentes de negócios realizado e/ou em anàamento.
o Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos aÍé a data da última utilização
do Sisterna, e/ou até a conclusào dos negócios ern andamento. Responsabilizancio-se pelas informações
prestadas neste Tenno, notadamente as informações de cadastro, alierações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.
Local e data:

(Assinaturas autorizacras com Íirma reconhccicla .ã "*iãiiõgB§Er§l/AcÃo: OBRIGATóRII RECINHECER FIRMA (EM cARToRro) DÁs ASS1NÁ1.,RASE ANEX,4R coPI4 Do c'oN?-R,tT'o soctAL E ttr,TrMAS ALTERAçooiítõi nnrvE RELAT,_^E/o(/ ('oh-TRATo coNSoLtDADo (AUTENTICADAS). 'Yvue ' "):=i' )

.lcati.C[ *.Brasil Csp: 62800"00CI
-1945 | www.araca ti.ce.sov.br
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,iLt\ANEXO III.I

pnpcÃo BrnrRôNICo N" 12.006/2023_sRp
ANEXO AO TERMO DE I»BSÃO AO SISTBM,{ UBTITÔNTCO DE

BI,I, _ BoLSA DE LICITAÇÕTs Do BRASIL
mnrcaçÃo DE usuÁnro Do srsrEMA

(Assinaturns a.torizadas corn firma rcconhecida em cartório)

O Licitante reconhece que:

i' A Seúa e a Chave Eletrônica de identifrcação clo usuário para acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa àe Licitações do Brasil neúuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes cle seu uso indevido;ii' o cancelatnento de Seúa ou de Chave Eleirônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular àu do Licitante;iii' A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada

imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil puru ô necessário bloqulio de acesso;iv' o Licitante será responsável por todas as proiostas, lances de preços e transações efetuadas no
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assuminclo-os como finnes e verdadeiros; e o não
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito " rro 

'SERASA 
e ao automático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

'l

rlii

i

.Íi

Razão Social do Licitante:

Nome:

-l' | )/',--.<--l/-_
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SOMET{TE PARA O FORI..IECEDOR VENCT"DOR

Editais publicados pelo sistema cle aquisição:

- l,5o/o (Um e meio por cento) sobre o valor do Item/lote adjudicado, com vencimento em 45 dias
apÓs a adjudicação - limitado ao teto máxirno de R$ 6ô0,00 (seiscentos reais) por item/lote
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitaçõis do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- l,5o/o (Um e meio por cento) sobre o valor do item/lote adjudicado, com vencimento parcelado
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a acljudicação - com úmitação clo custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por itemilote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil,

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2yo e
juros moratórios de lo/o ao mês, assim como inscrição em serviços Ae proteiao-ao crédito (SpC/ SERASA
e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão prornotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plaiaforma eletrônica no
respectivo item/lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) A§SOCIADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as
regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizaclas com firma reconhecicla em .artró.io;

oBSERvACÃo: otJRt(i.4'roRlo RECzNHECER FIRMA (EM cARToRIo) DAS ASSINATURAS
E ANEXAR COPtrt DO CONT'RATO SOCIAL E IILT\MAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/O U (' 0 i\ 7- RA T0 C 0 N S O L r D A D O ( Á It 7. E NT I CÁ DAS). *;;7'
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ANEXO V
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N. ": 12.006/2023-SRp.
MODALIDADE: PREGÃO NTNTNÔNICO PARA REGISTRO DE PRT]ÇOS.
DATA DE ABERTURA: t0/10t2023.
HORARIO DE ABERTURA: 09h00m.

D ECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico do referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal de Aracati/Cp,
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, gtn qualquer de suas
esferas.
Por ser expressão de verdade, Íjrmamos a presente.

(local e data)

(Carirnbo e assinatura do representante legal)

S'n'à,.
§ '.s )'1o 

' 
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DECLARAMoS que, examinatnos e concordamos corn todas as exigências constantes das cláusulas doreferido Eclital de Pregão em cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitação, com os
documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do
envelope "02" - Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, artigo 4o da Lei no
10.520, de 17l07l20O2,para participação do certame licitatório mencionado no preâmbulo desta.

ANEXO VI
MODELO SUGESTTVO DE DECLARAÇÃO

(colocar ern papel timbrado)

A PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACATI/CE,
PROCESSO N. ": 12.006/2023-SRp.
MODALIDADE: PREGÃO TTTTNÔNTCO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: l0/t0tZ0Z3.
HORARIO DE ABERTURA: 09h00m.

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

,rr§úDà,r
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ANEXO VII
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE,
PROCESSO N. ": 12.006/2023-SRp.
MODALIDADE: PREGÃO ETTTNÔNTCO PARA RBGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 10/10tZ0Z3.
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

DI'CI,AITAÇÃO QUE NÃO EN{PRIIGA N{ENOR DIi IDADE

A Empresa inscrita no CNPJ no por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) portador(a) clo CPF n"
DECLARA, para fins do disposto no Inciso v, do Art. 27, da Lei nn g.666, a. zT a"pnrro
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega rnenor de dezoito

de 1993,
anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: elnprega menor, apartir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

t!,
;
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ANEXO VIII
MoDBLo sucEsTrvo DE »ncla.neÇÀo

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MI-INICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N. ": 12.006/2023-SRP.
MODALIDADE: PITEGÃO BT,BTNÔNTCO PARA
DATA DE ABERTURA: t0/10t2023.
HORARIO DE ABERTURA: 09h00m.

RrrcrsTuo Dri PRlrÇos.

DECLARAçÃO ON ENQUADRAMENT'O COMO ME OU BI'P OU COOPERATIVA

^ A empresaA empresa , inscrita no CNPJ no 

-, 

DECLARA em atendimento ao
previsto no edital de Pregão Eletrônico ," ---l que cumpre os requisitos legais paru a
qualihcação como (mic'roentpresa ou empresu de pequenn porle ou cooperaliva na
fitrttnr tlo .'171, -ll, l.t:i licrlt'rirl rt' t1.4,\'\,i2(/(/7), nos termos do art. 3o da Lei Cornplementar,y 123106,e
nem possui quaisquer dos impedimentos do § 4" do art. citado, estando apta a usufruir do tratamento
favorecidoestabelecidonosarts.42a49 daLeiComplementarn'.123106eLeiComplementarn"l47ll4.

(local e clata)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

(carimbo e assinatura do Contabilista)

,r-':.:>.
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ANEXO IX :; ,,,, tANEXO IX /1.

MoDELo sucEsrlvo DE DECLARAÇÃç i_*'r, u 4!?! -
(colocar em papel timbrado) ,; U .;

\.,',; , :{,l
i.7 \' /

A PREFEITURA MIINICIPAL DE ARACATI/CE,
PROCESSO N. ": 12.006/2023-SRp.
MODALIDADE: PREGÂO ETTTNÔNICO PARA REGISTRO DE PRI]ÇOS.
DATA DE ABERTURA: l0/t0 tZ0Z3.
TONÁNTO DE ABERTURA: OghOOM.

DECLARAÇÃO DE VINCULO

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente ç em atendimento ao previsto no edital de

Pregão Eletrônico no 

-, 

instaurada pelo Município de Aracati, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

----r- | ,/
---T-=-



ANEXO X
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRI'ÇOS N"
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PROCESSO N. ": 12.006/2023-SRp.
MODALIDADE: PREGÃO NLRTRÔXTCO PARA IIEGISTRO
DATA DE ABERTURA: l0/l0tZ0Z3.
HORARIO DE ABERTURA: 09h00m.
VALIDADE: 12 MESES A PARTIR DA DATA

Aos _ dias do mês de

r)E PIrriçros. 7" -:tràJ
DA PLTBLTCAÇÃO.

do ano de 20-_-, a Prefeitura do Município de

U

Aracati/CE, com sede no endereço: Coronel Alexanzito, n" t272 - Iarias Brito, CEp 62.g00-000,
Â ronofi D's+ona .I^ Õ^^-Á )-- ^^--tr-Aracati, Estado do Ceará -, inscrita no CNPJ/MF n.o 07.684.75610001-46, através do Orga' rrrsvrrLo rrv vltr J/lyl. rr. r, /.uo'+. /Jo/uuur-.lo, alraves oo urgao
9:_1*:l",o"l 

a Secretaria de Turismo e Cultura, representada, nesse caso, por (Secretário(a) /
Ordenador(a) de Despesas), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) lnome do Secretrírio(a) ou
Ordenar(a) de Despesas), inscrito(a) no CPF sob o n.o OOO.OOO.OOO-00, no uso de suas atribuições, em
face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico em epígrafe, tendo como fundamento
a ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para o(s)
serviço(s) do objeto indicado adiante, sujeitando-se as partes às determinaçõãs da Lei 8.666193 e suas
alterações, da Lei n' 10.520102, para que opere seus efeitos jurídicos e legais.

CLÁUSULA lN - DO FUNDAMENTO I,EGAL
1.1. Processo de Licitação, na r.nodalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 12.oo6l2oz3-SRp sujeitando-se
aspafiesàsnormasconstantesdoDecretoMunicipalno0l2,cle0Tdefevereiro de20li,daiei lO.52O,
de 1710712002 e da Lei n" 8.666193 «te 2l .06.93 e suas alterações.

CLÁUSUL A2O - DO OBJETO
2.1 - Constitui o objeto cla presente Ata a SELEÇÃO DE MELHOR pROpOSTA VISANDO o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVBNTUAL SERVIÇOS DE LoCAÇÃo DE
BSTRUTURA, EQUIPAMENTOS DIvERsos E DECoRAÇÃO parú A REALIZAÇÃO DE
EVENTOS PROMOVIDOS ATRAVES DA SECRETARIA DII TURISMO E ÇULTURA DO
MUNICIPIO DE ARACATI/CE.

CLÁUSULA 3" - Do oRGÃo GBRENCIADoR
3.1 - Secretaria de I'urismo e Cultura;

cLÁusuLA 4u- PREÇO
4.1 - o Preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de preços foi
decorrente da respectiva classificação no Pregão Eletrônico que originou esta ata, .orifor-" se segue:

4.2 - No(s) itens(s) decorrente desta Ata, serão observados os preços, a especificação dos bens, os
quantitativos' marcas, empresas fomecedoras e representante legal como também as cláusulas e condições
constantes no edital, e a proposta da empresa signatária da presente ata.

cLÁusuLA su - DA coNTRATAÇÃo

P---âí;;-o*rc^ 17
\v,, i't/

NOME DA LICITANTE:
INSCRIÇÃO NO CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LEGAL:
TNSCRTÇ.ÃO NO CPF:

Item j Descrição do ltem Unidade Quantidade À,[arca
Valor I Valor

Unitário I totut

'Iotal llegistrado

sa?"e,»t{,srqi}!}!s*§wvrâ}sr9iiq4$ffi ,Ht§§!íÍt,v.st ctd1}m.§rà.!Prt
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5.1 - Após a assinatura da Ata de Registro de Preço, em sendo realizada a contratação, ,.ràfi i'Y
Termo de Contrato, conÍbrme rninuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes noprazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento àa convocação encamiúada à licitante
vencedora;
5'2 - Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para aassinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Admúistração podei encamiúá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, rnediante corespondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de ô5 lcinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

5'2'2, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Aclministração.
5'3 - Qualquer solicitação de proruogação de wazo paÍa assinatura do termo de contrato ou instrurnento
equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisacla se apresentada antes do decurso do prazo
para tal e devidamente fundamentada;
5:4 - O prazo de vigência da contratação, quando couber será de 12 (d,oze) meses. Nota Explicativa: A
vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício Íinanceiro, desde clue as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de insõriçao em restos a
pagar, conforme Orientação Normativa AGU n" 39, de 13ll2l}Oll;
5'5 - Se a Adjudicatária injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra
licitante, desde que respeitada ordem de classificaçáo, para, depois de feiia a negociação, veriÍicada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitôs Oe tràUititação, celebrí a contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legàis;
5'6 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente designado
para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de atordo com o estabeleôido no art. 67, da Lei
Federal n'8.66611993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

CLÁUSULA 6U _ DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACBITAÇÃO DO OBJETO
6'1 - o recebimento e Execução do obieto serão feito apenas cle Íbrma parcial, à medida que for sendo
solicitado, devendo ser entregue e executado no prazo e iocal designado pela Aáministração, conforme o
estabelecido na Ordem de Fornecimento.
6'2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a
CoNTRATANTE o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontr" o, -".-os em condições
satisfatórias.
6'3 - A CoNTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pela
CoNTRATANTE, salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em u--pruro inferior às 4g
horas.
6'4 - No ato clas entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver
reposição de acordo coltl as exigências editalícias.
6'5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o Íbrnecedor deverá consultar a CONTRATANTE
quanto à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá seracompanhada da justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à CONTIúTADA, qu.
deliberará sobre a aceitação ou não do pedido formulado.
6'6 - O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no art. 74 daLeiFederal n,. g.666193:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior veriflrcação da conÍbrmidade do objeto com as
especificações contidas uo Termo de Referência, e, encontrada alguma irreguláridade, será
Ílxado prazo para coreção pela CONTRATADA;
b) Definitivamente, mediante a verificação clo atendimento às especiÍicações contidas no Termo
de Referência e consequente aceitação.

CLÁUSUL A7O _DO PAGAMENTO

SrasilÇHP: 2800-000
ruw"aracati.ce.gov,br
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7.1 - o pagamento será eÍ'etuado proporcionalmente ao que for solicitado pela
(trinta) ciias contados a partir da data cia apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
7,2 - Havendo erro na apresentação cla Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará pendente até que a Contratada proviclencie as medidàs saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
7.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12" da Lei
Complementar no 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;
7.4 ' O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e
estabelecirnento bancário indicado pela Contratada;
7.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer clespesa que veúa a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;
7.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
Trabalhista (CND Trabalhista) ;

7.7 - Nerüum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente <le liquidação por qualquer
obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou cle comp"n.uçáo financiira por
atraso de pagamento.

CLÁUSULA 8U _DA DESPESA
8.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretária
Municipal de Turismo e Cultura, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações
de fornecimento.

cLÁusuLA 9" - Do REAJUSTAMENTo Do pREÇo B Do REBeurLÍBRIo EC9NôMICg-
FINANCEIRO
9.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata cie Registro de preços - ARp,
salvo na condição do teor do item 7.2 desta, utilizando a variação de índices oficiais à época do reajuste.
9.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de forçã maior,
caso fortuito ou fato clo príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratuai, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-Íinanceiro, na forma do Art, 65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666193, podendo ser
registrado por simples apostila (§8").

CLÁUSULA 10. _ DAs 0BRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃo
10.1 - Fiscalizar a realização do serviço contratado;
10,2 'Zelar pela Íiel execução do objeto e pleno atendimento às especiÍicações explícitas ou implícitas;
10.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
10,4 - Exigir da CONTRATADA a modiÍicação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na
execução do objeto licitado;
10.5 - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria
dos serviços dentro dos prazos previstos;
10.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

'- v__ I
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10.9 - Levar ao coúecimento dos seus superiores aquilo que
correção.
CLAUSULA 1I" _ DAS OBRIGAÇOES DA BENEFICIÁRIA DA ARP
11.1 - Recrutar elementos habilitados e com experiência para tal fim;
ll'2 - Executar o serviço através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou Íàlta que veúa a cometer no desempeúo de suas funções, pôdendo a CONTRATANTE
solicitar a substituição daqueles cuja conduta sejajulgada inconveniente;
l1'3 - F-acilitar a ação da Írscalização na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forenr solicitados pela CONTRATANTE;
11'4 - A CoNTRATAPA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua
execução.
11.5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do serviço
contratado, inclusive quanto à mão-de-obra, salários, alimentação, estadia, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, assim como lucros, despesas administrativas, riscos, transportes, seguros e demais ônus
fiscais;
11.6 - Manter durante toda a execução do projeto, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação.
ll.7 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas ôondições cla proposta, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termoJdo art.65, §1, da Lei no
8.666t93.

CLÁUSUL AI2^ - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DB PREÇOS
l2.l - A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período d.e 12 (doze) meses, contados a
partir da sua publicação, podendo ser proÍ:rogada por igual período, consoante legislação em vigor.
12.2 - Nos termos do arligo 15, §4'da Lei 8.666193 e suas alterações, durante á pruro de validade desta
ata de registro de preços, a administração não será obrigada a contratar, exclusivamente por seu
intermédio, o objeto referido na cláusula segunda, podendo úilirur, para tanto, outros meios, desde que
permitidos por lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizaçÃo d,e qualquer espécie às empresas
signatárias.

CLÁUSULA 13'- DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 - A Ata do Registro cle Preços poderá soÍier alterações, obedecidas às disposições contidas no aÍigo
65 da Lei Federal n'8.666193.

l2.l,l - O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, cabendô a
Administração, promover as necessárias negociações junto à Beneficiária da ARp.

l3'2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialrnente registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a Administração deverá:

13.2.1- Convocar a empresa adjudicatária, para negociar a adequada redução do preço;
13.2.2 - Liberar a ernpresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa
negociação;
12.2.3 - Convocar as relnanescentes visanclo igual oportunidade de negociação.

13.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior ao iegistrado 
" 

o pr.ituaoi ae serviço, mediante
requerimento fundamentado, demonstrar a impossibilidade dé cumprir o óo*prornisso, a Administração
poderá:

13'3.1 - Liberar o prestador de serviço do compromisso assumido, sem iniciar procedimento para
apurar falta que implique em aplicação de penalidade, se confirmado u ,.ru.idude dos motiIVOS
apresentados e se a cornunicaçâo ocorrer antes do pedido para executar os serviços;
13.3.2 - Convocar os demais prestadores de serviço visando igual oportunidade de negociação.l3'4 - Frustradas as negociações, a Administração providenciarâ ã revogação da Ata de Registro de

Preços, adotando as rnedidas cabíveis paraaobtenção de contratação mais vãniajosa. aÇ
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CIÁUSUI,A 14' - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1 - A presente ata de registro cle preços poderá ser cancelada de pleno clireito:

14.l.l - Pela administração quando:
a) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de preços;
b) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na ãxecução do serviço, a
critério da administração;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; e a
beneficiária da ARp não aceitar reduzi-lo;
d) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela
adrninistração;

14,1.2 - Pelas signatárias, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro dá Preços, ou, a juízo da Administração,
quando comprovada a ocorência das hipóteses previstas nos arts. 77 e78 e na forma dos arts 79 e gó da
Lei Federal 8.666193.

14.1.3 - A solicitação das signatárias para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administraçáo a aplicição das penalidades,
caso não aceita as razões do pedido.

14.1,4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita por corespondência com
aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro àe preços.

14.1.4.1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o enderéço da Beãeficiária da ARp, a
comunicação será feita mecliante publicação no órgão de dirulgação oÍicial do Município, considerando-
se cancelado o registro na data da publicação oficial.

CLÁUSULA 15'*DAS PENALIDADES E SANÇOES
15.1 - A licitante e a beneficiária da ARP que incorram em infrações administrativas sujeitam-se às
seguintes sanções:

I - advertência;
II - rnulta, na fonna prevista neste instrumento convocatório;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, por prazo
não superior a 5 (cinco) anos.

15.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicados cumulativamente com o inciso II
(multa).
15.3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de
licitação e de contratação.
15.4 - Fica estipulada a MULTA MORATORIA de 0,3%o (três décimos percentuais) por dia de atraso
sobre o valor do bem atrasado quando a beneficiária da ARP, sem justa eausa, deixar dà cumprir, dentro
do prazo estabeleçido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia oe atraso, essa multa será aplicada
em dobro, sobre todo o período moratório, e, decorridos 30 (trinta) dias corridos de atiaso, a
Administração poderá decidir pela continuidade da multa ou pelo cancelamento do pedido ou documento
correspondente em razáo da inexecução total do respectivo újeto, aplicando, na hipótese de inexecução
total, apenas a multa prevista no item 14.5.
15'5 - Fica estipulada a MULTA COMPENSATORIA de 20Yo (vinte por cento) sobre o valor total
registrado, na hipótese de inexecução parcial ou total, caracterizada esta quando a execução do objeto for
inferior a 50oÁ (cinquenta por cento) do total, quanclo houver reiterado àescumprimento das obrigações
assumidas, ou quando o atraso tra execução ultrapassar o prazo limite cle 30 (trinta) dias corridor, ulr ."
refere o item 16.4, hipótese em que poderá ser cancelado à pedido ou documento correspondente. ----,/1 7

15.5.1 - Multa de igual percentual será aplicada à licitante beneficiária da Anp qu" a"r",ffF, o,-1.-.-.--previsto nos itens 1 I '5 e 11.7, a ser aplicada sobre o valor estimado da Ata de Registro de prãços.
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15.6-- O valor conespondente a qualquer multa aplicada à beneficiária cla ARP, respeituao, àíÍ.incipiós
do Contraditório e da Arlpla f)efesa, deverá ser depositado em até l0 (dez) àias corridos, upj, orecebimento da notificação, etn tàvor da Administração, ficando a beneÍiciária da ARp obrigada a
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação cla cópia do recibo do clepósito efetuado.
l5'7 - Decorrido o prazo de l0 (clez) clias corridos, para recolhimento cla mulia, o débito será acrescido del% (um por cento) de mora por mês/fração, inciusive reÍ'erente ao mês da quitação/consolidação dodébito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) clias corridos, após a data da notificação, e,
após este prazo, o débito poderá ser cobrado judicialmente.
rs'-E - A multa aplicada será descontada da beneÍiciária da ARP, no caso clesta ser credora de valor
suficiente.
15'9 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a beneficiária da
ARP responderá pela sua diferença, poclendo ser está cóbrada iudicialmente.
15'10 - As multas não têrn caráter indenizatório e seu pagamento não exirnirá a beneficiária da ARp cle
ser acionada judiciahnente pela responsabilidade civil derívada de perdas e clanos junto a Adrninistração,
decorrente das infrações cometidas.
15'11 - Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pagamento da beneÍiciária da ARp,
durante o processo administrativo, no qual se discute a sua regular upii"u-çao, após o qual será devolvida à
beneficiária da ARP ou estorra<la do empenho respectivo.
15'12 - A aplicação da multa a que se reÍbre o item 14.5 não impede a rescisão unilateral da ARp com a
beneficiária nem que se apliquem as clemais sanções previstas n.it" Edital e na legislação pertinente.
15'13 - A suspensão temporária cle participação em licitação e impedi*.n]o de contratar com a
Administração serão aplicadas a Iicitante que:

15.13.1 - recusar-se injustificadamente, após ser considerada adjudicatária, a assinar a Ata de
Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo;
15.13.2 - não mantiver sua proposta;
15.13.3 - incorrer em inexecução das obrigações assumidas.

15.14 - A aplicação da sanção prevista no item 14.13 deve observar o prazo de duração de no máximo 2(dois) anos e impede a participação da sancionacla em procedimentos prãmovidos por este Município.
15.15 - A declaração de inidoneidade será aplicada a quem:

15.15.1 - ftzer declaração Íàlsa na Íase de habilitação;
15.15.2 - apresentar documento falso;
15.15.3 - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;
15.15.4 - afastar ou procurar afastar participante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
15.15.5 - agir de rná-fé nas obrigações assumidas, comprovada em procedimento especíÍico;
15.15.6 - tenha sofrido condenação judicial clefinitiva por praticàr, por meios dolosos, fraude
Íiscal no recolhirnento de cluaiscluer tributos;
15.15.7 - demonstrar não possuir idoneidade para contratar corn a Administração, em virtude de
atos ilícitos praticados, em infrações à ordem econômica, definidos na Lei n" g.gg4/94;
15.15.8 - tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade ããministrativa, na forma da
lei.

15.16 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo
efeitos perante a este Município.

máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus

15'17 - A autoridade tnáxitna do órgão ou entidade e a autoridade competente para impor a suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com aAdministração.
15'18 - As penalidades de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública e a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração têm os seus efeitos estendidos:

l5'18'1 - às pessoas fisicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas delicitar com a Administração Pública enquanto 
- 

perdurarem as causas de penalidade,

Wi
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independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em
como sócios;
15'18'2 - às pessoas jurídicas que tenham sócros comuns com as pessoas físicas referidas no item
anterior.

CLÁUSULA 16u _ DISPoSICÔrcs TTuaIs
16'1 - Integra esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de preços e seus anexos, bem como, aproposta das empresas com preços registrados na cláusula segunda.

CLÁUSUL AI7^ _DO FORO
17'l - As partes elegem o Foro cla Comarca de AracatVCE, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
utilização da presente ata. E, assitn sendo, por estarem iustos e acordados àssinàm a presente ata em 02
(duas) vias do mesmo teor e fonna, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos.

Aracati/CE, _ de de 20_.

Nome do(a) Secretário/Ordenador(a)
Secretário Municipal de Turismo e Cultura

Empresas Beneficiárias da ARp:
1.

2.

3.

'§';liiÍr
.r, 

'iJl#p;
il iulÇrrrriP+

*,,m*r*--ryr* , §D

é//-



ANEXO XI
MINUTA DO CONTRATO
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CONTRATC) N":

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBITAM O MUNTCÍPIO DE ARACATI/CE,
ATRAVES DA SECRETARIA DE(A)

COM: (NOMEi RAZÃO
SOCIAI, DA CONTRATADA), PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

A Prefeitura do Município de Aracati/CE, com sede no endereço: : Rua Coronel Alexanzito, n 1272 -Farias Brito, cEP: 62.800-000, Aracati, Estado do ceará, inscrita no cNpJ/N{F n." 07.6g4.75610001-
46, atraves c1a Secretaria de representada, nesse caso, por (Secretário(a) /ordenador(a)deDespesas),ffieSuperioro(a)Sr'(a)(nomedoSecretário(a)ou
Ordenar(a) de Despesas), portador(a) do CPF n." 000.000.000-0'0, cloravante denominada de
CONTRATANTE com (nome lrazão social da contratada), situada no endereço: (DESCREVER
ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ/MF n." 00.000.000/0000-00, representada, nesse caso
por (Representante, Proprietário ou Sócio Administrador), tendo como tal 

-o(a) 
Sr.(a) (nome do

assinante pela contratada), portador(a) do CPF n." 000.000.000-00, doravante denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, Registro de
Preço na modalidade Pregão Eletrônico, e em conÍbrmiclacle com as áisposições contidas na Decreto
Municipal nu 012, de 07 de fevereiro de 2017, naLet Federal N" 8.666/93 ã na Lei Federal no 10.520, de
1710712002 e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento:

1.1.1 - As detenninações da Lei n. o 8.666193;
1.1.2 - O Pregão Eletrônico n. " 12.00612023-SRp;
1.1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA constante na Ata de Registro de preço do
Pregão Eletrônico;
1.1.4 - Os Preceitos do Direito público;
1.1.5 - As Disposições do Direito privado;
1.1.6 - supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
2,1 - O presente contrato tem como objeto: através da
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura de Aracati/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE }-ORNECIMENTO
3.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de Íbrma parcial, à medida que Íbr sendo

solicitado, devendo ser entregue no prazo e local designado pela Aãministração,
conforme o estabelecido na Ordem de Serviços.

3.2. - Os serviços serão considerados efetivamente recebidos após a verificação do perfeito
funcionamento dos equipamentos, realização de testes ç verificado a qualidãde do
serviço, e sua consequente aceitação por funcionário da Secretaria de Turismo e Cultura,
designado para tais fins.

3'3'ossãrviçosserãoexecutadosnrediarrteemissãodeordemdeserviços
3.3. Os serviços deverão ser iniciados ate 48(quarenta e oito) horas após o.ec"bi*en/o da
ordem de serviços.

Mar,230, Centrq, Ararqti-ÇE - Brasil CEp: 62900-000
tf.1'@0 Í,{stt& lAi Í, Í94§ l www. a racáti; ú.Eov. br
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3.4. Os serviços referentes e a reahzação tudo contbrme a Ordem de Serviços $ nq fãf"o
/..-'' )SJ \
$nqTermo de

Referência corro tambem na proposta da Contratada.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PREÇO
4.1 - o valor do contrato importa o global de R$ 000.000,00 (valor por extenso).

t)

CLÁUSULA QUINTA
F'INANCEIRO

DO LEAJUS'I'AMtiN'ro E Rrit QUI,ÍBRrO IICONôMrCO_

5.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de preços - ARp,
salvo na condição do teor do item 5.2 desta, utilizando a variação de índices oficiais à época do reajuste.
5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos cla execução do ajustaào, or.r, ainda, em caso de forçá maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratuai, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo cle alteração, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, obietivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro, na forma do Art.65,Inciso II, Alínea "d", áa Let8.666193. podendo ser
registrado por simples apostila (§8").

CLÁUSULA SEXTA - DA F'ORMA DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será ef'etuado proporcionalmente ao que for solicitaclo pela Contratante, em até 30
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pôla Contratada;
6.2 - Havendo erro na apresentação cla Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncià que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidâs saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulairzaçáo da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
6.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12, da Lei
Complementar n' 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;
6.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
6.5 - A contratante não se responsabilizará por quarquer despesa que
Contratada, que porventura não teúa sido acordada no contrato;

veúa a ser efetuada pela

6.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompaúadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal ]CNO Tributos Municipais) e
Trabalhista (CND Trabalhista);
6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTITATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito à alteração dos-preços, ou de compensação firanciira por
atraso de pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
7.1 - As despesas contratuais correrão por conta das discriminações abaixo relacionadas:

cLÁusuLA oITAvA - Do pRAzo DE FoRNECIMENTo E DA \/rGÊNCIA Do coNTRATo
8.1 - O recebimento clo objeto serão feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado,
devendo ser entregue _e executado no prazo e local deiignaclo pela Aclministração, conforme o

UNIDADE
ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO ORÇAN,IriNT'ÁruA ELEMENTO DE

DESPESAS
ORIGEM DOS

RECURSOS

estabelecido na Ordem de serviços.
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8.2 - A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, ini§f'do com a,
sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício que for firmado, nos termos do art. 57 , daLei
8.666193, ou quando esgotado o quantitativo licitado;

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS
9'1 - A CONTRATADA dará plena e total garantia do equipaménto locado pelo prazo mínimo de 12
(doze) meses, a contar da data da entrega e aceite da PREFEITURA, responsabilizando-se, dentro desse
prazo, por qualquer defeito de fabricação, sem que isso acarrete a cobrança cle qualquer custo adicional
para o Município de Aracati/CE.

9'2. A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica no período da garantia far-se-á no local onde
estiver o equipamento, settt quaisquer clespesas para o CONTRATANTE, no prazo de até 72 (setenta e
duas) horas, contados da notiÍicação expressa clo Contratante ao Contratado, poclendo esta notiÍjcação ser
implementada inclusive (através de Íac-símile, e-mail ou requisição entregue diretamente a empresa
autorizada pela Secretária Municipal de Turismo e Cultura);

9.3. Caso a garantia oferecida pela CONTRATADA, pelo fabricante ou fornecedor sejam distintas,
prevalecerá a de maior pÍazo, devendo estar explicitas l1a proposta da(s) Licitante(s), bem como constar
da Nota Fiscal;

9.4. Em caso de defeitos constatados no período de garantia, o fornecedor se obriga a efetuar a reposição
imediata das peças defeituosas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

9'5. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela substituição dos equipamentos que apresentarem
falhas de funcionamento ou deficiência de desempeúo, devidamente comprovado por ocasião de sua
utilização, serão substituídas no prazo rnáximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da apresentação de
notificação formal da Contratante;

9.6. se clualquer peça apresentar qualquer defeito, e ficar comprovado que
fabricação, a coNTRATADA se obriga a substituí-la em todas as unidades
contratante;

a falha e causa por vicio de

fomecidas, sem ônus para a

9'7. Os consertos, reparos e revisões deverão ser feitos no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, contados
do prazo máximo estabelecido no item anterior, salvo em casos específicos devidamente comunicados
com antecedência;

9'8' A CONTRATADA deverá prever e inserir na sua proposta financeira TODAS as revisões (produtos e
mão de obra) necessárias dentro do período de garantia como troca de peças, mão de obra e outros
serviços/materiais que constam no Manual do equipamento;

9'9' As quantidades de revisões preventivas necessárias para garantir o período de garantia do
equipamento, ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATADA e estão diretamente proporcional ao
Manual do equipamento que indicará a periodiciclade que ocorrerá cada uma das Revisões preventiva;

9'10. o equiparnento fomecido deverá atender as exigências de validade, garantia inspeção e certificação
exigidas pelos órgãos de fiscalização oficiais.

9.1 l. A CONTRATADA deverá garantir a assistência técnica integral no Ceará. 4
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CLÁUSULA DECIMA - DAS oBRIGAÇÕT:s nI CoNTRATANTE
l0.l - São deveres da CONTRAIANTE;

10.1.1 - EÍ'etuar o pagamento à Contratada, de acordo com
proposta de preços;

o preço e condições estipuladas em sua

10.1.2 - Exigir fiel cumprimenro do Contrato pela CONTRATADA;
10.1.3 - Promover o acotnpaúamento ç a Íiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicãndo à
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por
pafie da mesma;
10.1.4 ' Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;
10.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do
contrato, respeitado as normas intemas (segurança e disciplina) da contratante;
10.1.6 - Impedir que terceiros executem os serviços obieto deste Contrato;
10.1.7 - Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;
10.1.8 - Comuuicar à CONTRATADA, clualquer irregularidade na execução do serviço e
interromper imediatamente o fomecimento, se for o caso,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS oBRIGAÇÕBs o,q. CONTRATADA
11.1 - São deveres da CONTRê.TADA:

11.1.1 - Prestar o serviço do objeto de acordo com as especiÍicações e quantitativos estabelecidos
neste Edital, na proposta de preços vencedora do certame e no termo cle contrato, obrigando-se a
substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de
dois dias, a contar da data da notificação;
ll.l.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do
objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais unu vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE;
11.1.3 - Arcar com eventLrais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineÍiciência ou inegularidade cometida por seus ernpregados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato que não terão nenhum vinculo empregatício com a administração;
ll.l.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fomecimento do objeto, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que f'orem solicitados pela CONTRA'IANTE;
11.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n3 8.666193.
tl.l.7 - Arcar com todos os ônus necessários à completaexecução do serviço, incluindo o
pagamento de taxas e çmolumentos, scguros, impostos, encargos soçiais e trabalhistas, e quaisquer
despesas referentes, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicàções e
autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;
11.1.8 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que veúam a
sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE , em razáo de acidentes ou di ação, ou de
omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou cle quem em seu nome agir,
decorrentes do ato da produção e entrega;
11.1.9 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às
norrnas disciplinares clo CONTRATANTE;
11.1.10 - Respeitar as nonnas e procedimentos de controle e acesso às dependências do11.1.10 - Respeitar as nonnas e procedimentos
CONTRATANTE; e
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ll.l.l2 - A CONTRATADA fica obrigada a se adequar da Implantação do Programa de
Integridade conforme dispõe o Art. I o da Lei Municipal n,. 42612019;
1r'1'13 - A CONTRAT'ADA está sujeita a responsabilizaçào objetiva administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista
na Lei Federal n". 12.84612013, regulamentada no âmbito rnunicipal pelo Decreto n,.46/201g.
Mediante processo administrativo de responsabilizaçã0.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA SUBCONTRATAÇÃO DE TBRCEIROS
12.1 - Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do contrato original até o
limite de 30% (rinta por cento) clo valor contratado, Contudo, ern qualquer situação, a CONTRATADA é
a única e integral responsável pela execução global do contrato.
12.2 - Em hipótese netúuma, haverá relacionamento contratual ou legal cla CONTRATANTE com os
subcontratados.
12.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões
técnicas ou administrativas, visando unicamente à perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS PENALIDADES PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO
13.1 - Em caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma clas cláusulas contratuais, bem
como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto cleste contrato, submeter-se-á a
CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades:

13.1.1 - Aclvertência;
13.1.2 - Multa;
13.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;
13.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.2 - A multa prevista nesta cláusula será de até 10oÁ (dez por cento) sobre o valor global do contrato.
13.3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativu-"ni", facultada a defesa
prévia do interessado no prazo cle 05 (cinco) dias úteis.
13.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da intimação, podendo a CONTRATÁNTE, para isso, descôntá-las das
faturas por ocasião do pagamento, sejulgar conveniente.
r3.5 - O pagamento da rnulta não eximirá a CONTRATADA de corigir as irregularidades que deram
causa à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato.
13.6 - A CONTRATANTE deverá cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade
constatada na execução do objeto, para as providências cabíveis.
13.7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razáo de circunstâncias excepcionais, e ajustificativa só será aceita por escrito, fundamentada em fato real e Íàcilmente comprovável, a critério da
CONTRATANTE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ãa data em que foram
aplicadas, indicando-se ainda o número do processo adrninistrativo a que se refere, protocolado junto a
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
OBJETO

- DO RECEBTMENTO B CRTTEnTO DE ACBTTAÇÃO DO

de forma parcial, à medida que for sendo
local designado pela CONTRATANTE,

11.1.11 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, deÍ-eitos
da execução do serviço.

f4.1 - O recebimento e execução do objeto serão feito apenas
solicitado, devendo ser entregue ou executado no prizo e
confonne o estabelecido na Orclem de Fomecimento.
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14.2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da
executaclos, reservando-se a CONTRATANTE o direito de não proceder ao
encontre os mesmos em condições satisfatórias.

(&
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\!\.
entrega e
recebimento,

14.3 - A CONIRATADA deverá cutnprir obrigatoriamente os prazos clas entregas e execução dos
serviços solicitados pela CONTRATANTE, salvo ern caso de alteiações, que deveião ser comunicadas
em um prazo inferior às 48 horas.
14.4 - No ato das entregas ou na execução dos serviços, caso os produtos sejam recusados, os mesmos
serão devolvidos, devendo haver reposição de acordo com as exigências editalícias.
14.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o forneced-or deverá consultar a CONTRATANTE
quanto à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser
acompaúada da justiÍicativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à CONTRATADA, que
deliberará sobre a aceitação ou não do peclido formulado.
14,6 - O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no art. 74 daLeí Federal n,.8.666193:

a) Provisoriamente, para eÍ'eito de posterior verificação da conformidade do objeto com as
especificações contidas no T'erno de ReÍ'erência, e, encontrada alguma irregularidadã, será fixado
prazo para correção pela CONTRATADA;
b) Definitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificações contidas no Termo
de Referência e consequente aceitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃo Ao EDI'TAL
15.1 - Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusula primeira
deste termo, cuja realização decoreu da autorização da Autoridade Superior por ele responsável.
15.2 - Serão partes integrantes deste Contrato, o Pregão Eletrônico já mencionado anteriormente e todos
os seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CoNTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ DAS ALTERAÇÔTS »O CONTRATO
16.1 - Competem a ambas as paÍtes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na
Lei 8.666193 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações
contratuais que julgarem convenientes.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrma - DA puBl,rcAÇÃo
l7.l - A publicação resumida do presente contrato será providenciada pela Autoridade Superior do
mesmo, rnediante publicação na Imprensa OÍicial do Município consoante o estabelecido pelo Inciso XIII
do Art. 6'da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DA GARANTIA CoNTRATUAL
l8.f - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA _ DA F.ISCALIZAÇÃo
19.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente
designado para este fim, cle acordo com o estabeleciclo no afi. 67, da Lei Fecleral n, 8.66611993.

CLÁUSULA vIGÉSIMA _ DA RESCISÃo Do CoNTRATo
20,1 'Constituem motivos incondicionais para rescisão do presente contrato, as situações previstas nos
artigos 77 e78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências clo artigo 80 da Lei 8.666193 e
posteriores alterações.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO CASO DE FORÇA MAIOR, FORTUITO OU
OMISSO

4/



2l,l - Tal como prescrito em Lei, a CONTMTANTE ç a COITTIRATADA não serão r.rr)n*O,,,rudà"
por fatos comprovadarnente decorrentes de casos de força maior ou fortuitos, ocorrências eventuais cuja
solução se buscará mediante acordo interpartes.

cLÁusuLA vrGÉsrMA SEGUNDA - DAS DrsposlÇÕBs rm.tts
22.1 'A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes
que se fundamentem em motivos de força maior e caso fortuito.
22.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constantes do Pregão Eletrônico que gerou
este contrato, prevalocerá a interpretação do pregoeiro.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Do }.oRo
23.1 - As questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Çomarca de .t racáti/Cp.

23.2'8, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, àepois de lidas, são assinadas pelas
representantes das partes, CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Aracati/CE, de de20

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA TESl'EMUNHA

1;tÇ



ANEXO XII
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MODALIDADE: PREGÃo plnrnÔNrco PARA REGIsTRo DE PRBÇo§. \õ* .:* Y.. - .,
DATA DE ABERTURA: t0fi0t2023. Yi ,,t'uL''t.^ '

HORARIO DE ABERTURA: OghOOM. 
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Esta Municipalidade vem por meio desta, perante o procedimento administrativo em epígrafe,
apresentar adiante, as justificativas necessárias que levaram ao impedimento da participação de emp-resaÁ
na forma de consórcio.

Primeiramente a Lei de Licitações, mais precisamente no caput do seu Art. 33, sustenta a
discricionariedade da Administração Pública promover ou não, a participàção cle empresas em regime de
consórcio. Portanto, resta sacramentado o poder da administração di tal vedaçáo sem ferimento à
legislação vigente.

Além do mais, a Administração Pública não teria vantagem na contratação de empresas em
regime de consórcio emrazáo das mesmas passar a ter responsabilidàde solidária no tocante às õbrigações
trabalhista e previdenciária, proporcionando riscos à contratação pretenclida, isto porque, pode ocoáer de
uma das integrantes, por exemplo, ter seus bens bloqueados pelalustiça, em pr"rr"nçào dà pagamento de
dívidas, gerando graves repercussões para o cumprimento do pacto celebrado.

Indo rnais além, a contratação também seria prejudicada, quando uma empresa depender da
outra para a execução do contrato e essa não ser assistida, fato que indiscutivelmente acarretaria atrasos
na sua execução ou até mesmo a não execução contratual.

Contudo, de forma preventiva e responsável, esta Administração Pública, prezando pela eficácia
dos seus procedimentos administrativos, resolve impedir a participação, nesta licitãção, de ernpresas em
regime de consórcio.

Aracati/CE, 26 de setembro de 2023.

Gerente Executivo da secretaria Municipal de Turismo e cultura

IO, Centro,'Araúti-Cf * Brasil C[p: 629CI0r000
I {55 58} 3421"-LgASl www.aracati.ce.gov.br


